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CARTA CONTRATO Nº 09/2022 

CARTA-CONTRATO N. 09/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0001165-54.2022.6.22.8000 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

CARTA-CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIO DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, E A EMPRESA LIMA & 

SILVA LTDA - ME, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, TAIS COMO: 

BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS,  

CADEIRAS DE PVC E TENDAS, COM 

VISTAS AO ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS ADVINDAS DO 

FECHAMENTO DE CADASTRO E PLEITO 

ELEITORAL DE 2022. 

  

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA (TRE-RO), CNPJ n. 

04.565.735/0001-13, com sede na Av. Presidente Dutra, 1889, Baixa União, 

CEP: 76.805-901, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste ato 

representado por sua Diretora Geral, Senhora LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, brasileira, Cédula de Identidade RG nº e CPF nº. (dados pessoais 

suprimidos em cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à Resolução 

TSE n. 23.650/2021). 

  

CONTRATADA: Empresa LIMA & SILVA LTDA, CNPJ 

08.156.871/0001-00, com sede na Avenida Marechal Rondon, n. 222, 

Bairro Alvorada, CEP: 76.920-000, Município de Ouro Preto do Oeste, 

Estado de Rondônia, Telefone(s): (69)  99971-9712 / 3461-5752, E-

mail(s): financeiro@tendascolombo.com.br, neste ato representada por 

 JOSE CICERO ALBUQUERQUE DA SILVA, brasileiro, Cédula de 

Identidade RG n. e CPF n. (dados pessoais suprimidos em cumprimento à 

Lei 13.709/2018 – LGPD, e à Resolução TSE n. 23.650/2021). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848163&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2e4923ddd17dfc4bb1429f80c2c6306771871a5dc1a87d3b6e4cb9a6ae6af16b
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 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Lei 8.666/1993, Manual de Gestão de 

Contratos da Justiça Eleitoral, Instrução Normativa TRE-RO 004/2008, e, 

supletivamente, Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e Lei 

10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Contratação direta por Dispensa de licitação, 

fundamentada no artigo 24, V, da Lei 8.666/93 e Cotação de Preços 

02/2022/COMSEG. 

  

Ato de Autorização da Despesa e de Ratificação da Dispensa de 

Licitação:  DESPACHO Nº 454/2022 - PRES/DG/GABDG, de 28/04/2022 

(evento 0821084). 

  

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I e XI, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto desta Carta-Contrato a 

prestação de serviço de locação de equipamentos, tais como: banheiros 

químicos portáteis, cadeiras de PVC e tendas, com vistas ao atendimento 

das demandas advindas do Fechamento de Cadastro e Pleito Eleitoral de 

2022, conforme especificações abaixo enumeradas: 

Item 

do 

Edital 

Objeto 
Qtde 

Objeto 

Qtde de 

diárias 
Data de instalação 

Endereço de 

instalação 

7 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

02 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Vilhena - 

RO 

8 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

02 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Colorado 

Doeste - RO 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850805&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=29b8f497f659376b8e92f9a24bb4fd1c3d1491ad9a7d844e73b9a8c9a82a7bdd
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9 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

02 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Cacoal - RO 

10 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

01 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Santa Luzia 

Doeste RO. 

11 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

01 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Ariquemes - 

RO 

12 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

01 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Ji-Paraná - 

RO 

21 
Banheiro 

Químico 
02 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Vilhena - 

RO 

22 
Banheiro 

Químico 
02 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Ariquemes - 

RO 

23 
Banheiro 

Químico 
02 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Ji-Paraná - 

RO 

31 
Cadeiras 

plásticas 
300 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Porto Velho 

RO 

32 
Cadeiras 

plásticas 
30 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Colorado 

Doeste - RO 

33 
Cadeiras 

plásticas 
40 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Cacoal - RO 

34 
Cadeiras 

plásticas 
30 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Ouro Preto 

Doeste RO 

35 
Cadeiras 

plásticas 
30 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Alta Floresta 

do Oeste- 

RO 
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36 
Cadeiras 

plásticas 
20 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Santa Luzia 

Doeste RO. 

37 
Cadeiras 

plásticas 
100 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

 Ariquemes - 

RO 

38 
Cadeiras 

plásticas 
30 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Ji-Paraná- 

RO 

39 
Cadeiras 

plásticas 
30 

02 

diárias 

01/10/2022 a 

02/10/2022 

Porto Velho 

- RO 

40 
Cadeiras 

plásticas 
30 

02 

diárias 

29/10/2022 a 

30/10/2022 

Porto Velho 

- RO 

 Subcláusula Primeira – Com a assinatura deste instrumento, a 

CONTRATADA ratifica que observará, entre outros, os critérios de 

sustentabilidade ambiental definidos para esta contratação, conforme 

detalhado no item 5 do Projeto Básico correspondente. 

  

Subcláusula Segunda – A partir da assinatura desta Carta-Contrato, 

a CONTRATADA se compromete a atender as regras estabelecidas neste 

instrumento, no Projeto Básico e em seus anexos. 

  

Subcláusula Terceira – Vinculam-se à presente Carta-Contrato, 

independente de transcrição, as normas e disposições contidas no Projeto 

Básico respectivo, e na proposta da CONTRATADA. 

  

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E LOCAIS DE ENTREGA 

(Artigo 55, IV, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Quanto aos prazos e locais de entrega do 

objeto desta Carta-Contrato, deve ser observado o que segue: 

Item 

do 

Edital 

Objeto 

Horário 

de entrega 

do 

material 

Horário de 

recolhimento 

do material 

Data de 

instalação 

Endereço de 

instalação 
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7 

Tendas 

do tipo 

piramidal, 

5x5 

metros 

18hs do 

dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

04ª Rua 545 nº 

495 – CEP 

76.980-728, 

Bairro: Jardim 

América , 

Vilhena - RO 

8 

Tendas 

do tipo 

piramidal, 

5x5 

metros 

18hs do 

dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

08ªZE – Av. 

Marechal Ridon, 

nr 4637,  Bairro: 

Centro, CEP 

76.930-000, 

Colorado Doeste 

- RO 

9 

Tendas 

do tipo 

piramidal, 

5x5 

metros 

18hs do 

dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

11ªZE – Rua 

Anísio Serrão, nº 

2004 – CEP 

76.963-804, 

Bairro Centro, 

Cacoal - RO 

10 

Tendas 

do tipo 

piramidal, 

5x5 

metros 

18hs do 

dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

19ªZE – Rua 

Dom Pedro I, nr 

2349, Bairro 

Centro, CEP 

76.950-000, 

Santa Luzia 

Doeste RO. 

11 

Tendas 

do tipo 

piramidal, 

5x5 

metros 

18hs do 

dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

26ª ZE Travessa 

Aquariquara, nr 

3631, Bairro: 

Setor Industrial, 

– CEP 76.872-

856, Ariquemes - 

RO 

12 

Tendas 

do tipo 

piramidal, 

5x5 

metros 

18hs do 

dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

30ª ZE –  Av. 

Marechal 

Rondon, nr. 

1218, Bairro: 

Centro, CEP 

76.900-101, Ji-

Paraná - RO 
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21 
Banheiro 

Químico 

18hs do 

dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

04ª Rua 545 

nº495 – CEP 

76.980-728, 

Bairro: Jardim 

América , 

Vilhena - RO 

22 
Banheiro 

Químico 

18hs do 

dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

26ªZE Travessa 

Aquariquara nº 

3631,  Bairro: 

Setor 

Institucional, 

CEP 76.872-856, 

Ariquemes - RO 

23 
Banheiro 

Químico 

18hs do 

dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

30ª ZE –  Av. 

Marechal 

Rondon, nr. 

1218, Bairro: 

Centro, CEP 

76.900-101, Ji-

Paraná - RO 

31 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

02ª ZE Rua Jacy 

Paraná, S/N - 

CEP 76805866 , 

Bairro: Baixa da 

União Porto 

Velho RO 

32 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

08ª ZE-  Av. 

Marechal 

Rondon, nr 

4637, Bairro: 

Centro, CEP 

76.930-000, 

Colorado Doeste 

- RO 

33 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

11ª ZE– Rua 

Anísio Serrão, nº 

2004 – CEP 

76.963-804, 

Bairro Centro, 

Cacoal - RO 
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34 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

13ªZE Rua Café 

Filho, nº 170 – 

CEP 76.920-000, 

Bairro: União, 

Ouro Preto 

Doeste RO 

35 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

17ªZE – Av. 

Brasil nº 3068 – 

CEP 76.954-000, 

Bairro: Princesa 

Izabel, Alta 

Floresta do 

Oeste - RO 

36 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

19ªZE – Rua 

Dom Pedro I, nr. 

2349, Bairro: 

Centro, CEP 

76.950-000, 

Santa Luzia 

Doeste RO. 

37 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

26ªZE  Travessa 

Aquariquara, nr. 

3631, Bairro: 

Setor Industrial, 

CEP 76.872-856, 

Ariquemes - RO 

38 

  

Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

30ª ZE– Av. 

Marechal 

Rondon, nº 1218 

– CEP 76.900-

101, Bairro: 

Centro, Ji-

Paraná- RO 

39 
Cadeiras 

plásticas 

18hs do 

dia 

30/09/2022 

08hs do dia 

03/10/2022 

01/10/2022 

a 

02/10/2022 

Auditoria de 

Urnas - 

Presidente Dutra 

1889, Baixa da 

União, CEP 

76805859. Seção 

de Almoxarifado 

Porto Velho - 
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RO 

40 
Cadeiras 

plásticas 

18hs do 

dia 

28/10/2022 

08hs do dia 

31/10/2022 

29/10/2022 

a 

30/10/2022 

Auditoria de 

Urnas - 

Presidente Dutra 

1889, Baixa da 

União, CEP 

76805859. Seção 

de Almoxarifado 

Porto Velho - 

RO 

Subcláusula Primeira – Poderá haver mudança dos endereços de entrega e 

instalação, sem, entretanto, alterar o município informado, tal modificação 

será comunicada pelo CONTRATANTE no ato da requisição dos serviços e 

deverá ser executado pela CONTRATADA sem qualquer acréscimo no 

valor da proposta. 

  

Subcláusula Segunda – Conforme item 2.4 do Projeto Básico respectivo, a 

empresa deve atentar que, para determinados itens as diárias informadas 

referem-se a eventos que ocorrerão em datas diferentes, Fechamento do 

cadastro eleitoral, 1º turno das Eleições e 2º turno, se houver, sendo 

contabilizado uma diária apenas. 

  

Subcláusula Terceira – Ainda conforme item 2.5 do Projeto Básico 

respectivo, a proposta da CONTRATADA abrange todos os custos diretos e 

indiretos inerentes aos procedimentos de execução dos serviços contratados, 

tais como tributos incidentes, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

transporte, montagem, limpeza e quaisquer outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta contratação. 

  

Subcláusula Quarta – A Administração não se obriga à contratação de 

todas as diárias estimadas, especialmente em relação ao mês de 

outubro/2022 circunstância que dependerá da ocorrência de 2º turno das 

Eleições/2022. 

  

DO DETALHAMENTO DO OBJETO (ITENS) 

(Artigo 55, IV, da Lei 8.666/93) 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Quanto ao detalhamento dos itens que 

compõem o objeto desta contratação, devem ser observadas as seguintes 

condições: 

a) Dos Banheiros Químicos Portáteis 

Este equipamento deve atender no mínimo às seguintes exigências: 

1. Tanque de resíduos com capacidade mínima para 227 litros. 

2. Medidas mínimas de 2,30 m de altura, 1,10 m de largura e 1,20 m de 

comprimento. 

3. Caixa de dejetos tampada. 

4. Pia acionada com o pé. 

5. A locadora deve ser responsável pela destinação final dos efluentes/ 

resíduos em local adequado e autorizado pelos órgãos competentes e 

cumprindo as leis de preservação ambiental. 

6. Entrega e coleta do equipamento por conta da CONTRATADA. 

7. Os banheiros químicos deverão ser entregues e recolhidos nos 

endereços acima especificados, devendo os custos inerentes à referida 

operação estar englobado na proposta da CONTRATADA. 

8. Banheiros Masculinos com cor diferente do Feminino, e devidamente 

identificado no lado externo. 

9. No ato da entrega dos equipamentos deverá incluir metade de banheiros 

masculino e metade banheiros feminino. 

10. Limpeza diária que deverá ser realizada pela CONTRATADA. 

11. Deverão ser entregues com produtos químicos identificados e com papel 

higiênico, 

b) Das Tendas 

Tendas do tipo piramidal, com estrutura em metal galvanizado, com área de 

cobertura de tamanho mínimo de 5mx5m, cobertura de lona branca, altura 

mínima 2,5m. Deverá ser incluída a montagem e a desmontagem, no 

endereço informado acima. Caso a tenda não caiba no endereço a ser 

informado pelo Chefe de Cartório, quando do fechamento do cadastro do 

eleitor, poderá haver ajustes nas dimensões no momento da instalação, sem 

acréscimo ao valor contratado. 

  

c) Das Cadeiras 

Cadeira resistente em PVC, na cor branca, higienizadas, com apoio para as 

costas, com ou sem apoio para o braço, empilhável, sem falhas, trincas ou 
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danos estruturais, em bom estado de conservação para que não venham 

inviabilizar o seu uso. Deverão ser entregues e recolhidas no local e 

horários informados no item respectivo.  

  

  

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

(Artigo 57, caput e § 3o, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA QUARTA – Esta Carta-Contrato terá a vigência a contar da 

data de sua assinatura no Sistema Eletrônico da Informação – SEI do TRE-

RO até o dia 19/12/2022. 

  

Sublcláusula única – O prazo de execução dos serviços obedecerá ao 

cronograma informado no item 2.2 do Projeto Básico respectivo, o qual foi 

reproduzido na Cláusula Segunda deste instrumento. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA QUINTA – O valor total estimado deste Contrato é de R$ 

32.250,00 (trinta e dois mil duzentos e cinquenta reais), conforme proposta 

da CONTRATADA e tabela abaixo: 

Item  Objeto 

Quantidade 

do objeto 

A 

  

Quantidade 

de diárias 

B 

  

Média 

do 

objeto 

unitário 

por dia  

C 

 R$ 

Valor 

estimado 

do total 

da 

diária 

A X B X 

C 

R$ 

7 
Tendas do tipo 

piramidal, 5x5m 
2 3 680,00 4.080,00 

8 
Tendas do tipo 

piramidal, 5x5m 
2 3 680,00 4.080,0 
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9 
Tendas do tipo 

piramidal, 5x5m 
2 3 665,00 3.990,00 

10 
Tendas do tipo 

piramidal, 5x5m 
1 3 600,00 1.800,00 

11 
Tendas do tipo 

piramidal, 5x5m 
1 3 600,00 1.800,00 

12 
Tendas do tipo 

piramidal, 5x5m 
1 3 600,00 1.800,00 

21 Banheiro Químico 2 3 300,00 1.800,00 

22 Banheiro Químico 2 3 300,00 1.800,00 

23 Banheiro Químico 2 3 300,00 1.800,00 

31 Cadeiras plásticas 300 3 5,00 4.500,00 

32 Cadeiras plásticas 30 3 5,00 450,00 

33 Cadeiras plásticas 40 3 5,00 600,00 

34 Cadeiras plásticas 30 3 5,00 450,00 

35 Cadeiras plásticas 30 3 5,00 450,00 

36 Cadeiras plásticas 20 3 5,00 300,00 

37 Cadeiras plásticas 100 3 5,00 1.500,00 

38 Cadeiras plásticas 30 3 5,00 450,00 

39 Cadeiras plásticas 30 2 5,00 300,00 

40 Cadeiras plásticas 30 2 5,00 300,00 

  

Subcláusula Primeira - O quantitativo acima é estimado e, assim, não 

obriga a Administração a efetuar a contratação de sua totalidade durante a 

vigência deste instrumento. 
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Subcláusula Segunda – No valor supramencionado estão incluídos todos 

os custos e despesas incidentes sobre a contratação, diretos ou indiretos, tais 

como: mão-de-obra, tributos incidentes, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, materiais, deslocamentos e lucro, ou quaisquer outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, conforme 

proposta da CONTRATADA. 

  

Subcláusula Terceira - As despesas com a execução da presente Carta-

Contrato correrão à conta do Orçamento Ordinário 2022 do TRE-RO, 

FONTE: 0100000000, NATUREZA DE DESPESA: 339039, Notas de 

Empenho nº 2022NE000296 e 2022NE000297, de ambas de 28/04/2022, 

consoante detalhado a seguir: 

FONTE ORÇAMENTÁRIA 

CATEGORIA (TIPO DE 

ORÇAMENTO) 
Pleito Eleitoral 2022 

AGREGADOR 
Apoio Administrativo, técnico e 

Operacional 

DESPESA AGREGADA 

Fechamento do cadastro de eleitores  

Comissão de transporte 

Divulgação do resultado 

Auditoria de Urnas 

PLANO INTERNO 
DIV SERVIC 1 

DIV SERVIC 2 

  

Subcláusula Quarta – Por se tratar de contrato de escopo, com previsão de 

prestação de serviços por período inferior a 12 meses, não há previsão de 

reajuste de preços em nenhuma das modalidades e, quanto à eventual 

necessidade de revisão, reequilíbrio e outros tipos de alterações contratuais, 

deverá ser observado o que consta na Cláusula “DA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL” deste instrumento. 

  

DO PAGAMENTO 

(Artigo 55, III, da Lei 8.666/93) 
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CLÁUSULA SEXTA - Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados 

mediante ordem bancária - ou por meio de ordem bancária para pagamento 

de faturas com código de barras – através do Banco do Brasil S/A, em 

moeda corrente, até o 5º (quinto) dia útil, contado da data em que a 

Fatura/Nota Fiscal for devidamente atestada pelo gestor desta contratação, 

aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à legislação Municipal do 

Imposto sobre Serviços – ISS, observando que: 

1. O pagamento será efetuado por evento ocorrido ou turno da eleição, 

após o recolhimento do material locado; 

2. Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá estar em 

situação de plena regularidade junto à Fazenda Pública Federal, à Seguridade 

Social (INSS), à Justiça do Trabalho (CNDT) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade, irregularidade na execução ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a reajustamento de preços, podendo os valores relativos a 

essas obrigações ser descontados de pagamentos devidos à CONTRATADA, 

observado o disposto neste instrumento; 

4. Caso o CONTRATANTE identifique alguma divergência ou pendência 

que impeça o pagamento, notificará a CONTRATADA para a devida 

regularização, sendo que o prazo para pagamento será contado a partir da 

regularização da pendência ou divergência; 

5. Caso a CONTRATADA não apresente regularidade fiscal no momento 

do pagamento ou incorra em outra hipótese que leve a instauração de 

procedimento de administrativo para apuração de responsabilidade, passível 

de aplicação de multa e outras penalidades por descumprimento de obrigação 

imposta, conforme sanções previstas neste instrumento, o pagamento será 

realizado com a retenção prévia da possível multa a ser aplicada, a qual ficará 

retida até a conclusão do procedimento de apuração de responsabilidade. No 

caso de não condenação, o valor retido será pago à mesma. (Acórdão n. 

964/2012-Plenário, TC 017.371/2011-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 

25.4.2012); 

6. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento; 

7. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela CONTRATADA que porventura não tenha sido 

acordada neste instrumento contratual; 

8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
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convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data 

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)                                       I = (6/100) I = 0,00016438 

     365                                               365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

9. A compensação financeira prevista no item anterior será incluída em 

fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 

  

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

(Artigo 67 da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – No TRE-RO, a gestão desta contratação será 

exercida pelo titular da Coordenadoria de Serviços Gerais do TRE-RO - 

COSEG e a fiscalização dos serviços desta contratação será exercida pelo 

Chefe de Cartório do município de execução dos serviços, e, na capital, 

pelos titulares da Coordenadoria de Serviços Gerais, da Assessoria de 

Planejamento, Estratégia e Gestão - ASPLAN e da Coordenação de 

Segurança das Eleições- COSE, ou, na ausência dos titulares mencionados, 

pelos seus respectivos substitutos, aos quais competem, nessas condições, 

todas as atribuições estipuladas pela Instrução Normativa nº 04/2008 e em 

suas alterações. 

  

Subcláusula Primeira - Os fiscais desta contratação deverão fazer o 

acompanhamento do recebimento e a devolução dos materiais requisitados, 

atestando e conferindo suas quantidade e qualidade, cabendo a todos: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução física dos serviços “in loco”; 
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b) Apontar as faltas cometidas pela CONTRATADA, solicitando correções 

e substituições; e 

c) Emitir termo de recebimento e devolução do objeto contendo data e hora. 

  

Subcláusula Segunda - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização 

mencionada durante a realização dos trabalhos indicados neste instrumento 

não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela 

execução dos objetos ora contratados. 

  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

(Artigo 55, VII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA OITAVA – São obrigações do CONTRATANTE: 

1. Solicitar formalmente à CONTRATADA, mediante requisição dos 

serviços, com até 05 (cinco) dias corridos de antecedência, a quantidade 

necessária, indicando horário e endereço de entrega e recolhimento; 

2. Receber os objetos devidamente higienizados nos locais especificados 

no presente instrumento, por meio de Termo de Recebimento (Termo de 

Recebimento e Devolução de Material - Anexo I), no qual deverão constar as 

condições apresentadas pelo objeto locado (vistoria completa) e a 

discriminação de seus acessórios e equipamentos, bem como a data e a hora 

da efetiva entrega nos locais onde serão utilizados; 

3. Recusar os materiais que estiverem em desacordo com as exigências 

estipuladas no Projeto Básico, ou no contrato, ou, ainda, se apresentarem 

quaisquer vícios de qualidade ou impropriedades para o uso; 

4. Disponibilizar os objetos locados para recolhimento pela 

CONTRATADA, a partir das 08h00 do dia seguinte à realização do evento, 

devendo a referida operação ser processada por meio de Termo de Devolução 

devidamente assinado pelo fiscal do contrato e pelo representante da empresa 

locadora; 

5. Responsabilizar-se por todos os danos ocasionados aos objetos, durante 

o período em que os mesmos estiverem sob sua responsabilidade; 

6. Manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços 

que tenham sido realizados pela CONTRATADA; 

7. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 
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8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela Contratada; 

9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estipulado neste 

instrumento; 

10. Cumprir e fazer cumprir todas as condições estabelecidas neste 

instrumento, no Edital de Pregão Eletrônico respectivo e em seus anexos, bem 

como na legislação correlata; 

11. Comunicar-se com a CONTRATADA preferencialmente por escrito, 

notificando-a quando da constatação de qualquer pendência; 

12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA; 

13. Controlar a execução financeira da contratação, dentro dos limites, 

condições e prazos estabelecidos; 

14. Analisar e se manifestar sobre eventuais pedidos de prorrogação de 

prazo quanto ao objeto contratado; e 

15. Cumprir as demais obrigações consignadas neste instrumento contratual 

e em seus anexos. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(Artigo 55, II, VII e XIII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA NONA – São obrigações da CONTRATADA: 

1. Realizar o objeto da Carta-Contrato nas condições, preços e prazos 

estabelecidos na proposta da CONTRATADA e na Carta-Contrato, atendendo 

às solicitações do CONTRATANTE, conforme cronograma, endereços, 

condições e especificações discriminadas no Projeto Básico: 

2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Carta-

Contrato, sem prévia anuência do CONTRATANTE; 

3. Manter-se, durante a execução da carta-contrato, em situação de plena 

regularidade junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF ou apresentar, sempre que solicitado, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Pública, ao Instituto Nacional de Seguridade 

Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

Conselho Nacional de Justiça e à Justiça do Trabalho; 

4. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA prestar todos os 

esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas; 

5. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do 

Contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão de 
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responsabilidade o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou 

acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

6. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos 

serviços incidentes na execução do contrato; 

7. Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do Contratante, 

acréscimos ou supressões do objeto do contrato em até 25 % (vinte e cinco 

por cento) do valor estimado na Cláusula sexta, na forma do artigo 65,§ § 1º  e 

2º, da Lei 8.666/93. 

8. Responder por quais quer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato; 

9. Comunicar por escrito e imediatamente ao CONTRATANTE a 

ocorrência de contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros 

ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 

membros ou juízes vinculados a este Tribunal; 

10. Cumprir, no prazo determinado na notificação expedida, determinação 

do fiscal ou do gestor do contrato para adimplemento de obrigação contratual, 

em especial quanto à manutenção de compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

11. Entregar os objetos especificados nos endereços discriminados no 

presente Instrumento ou outro a ser informado pelo CONTRATANTE no ato 

da requisição, no horário estipulado para o início do serviço contratado, 

devidamente limpos e higienizados, e em perfeitas condições de utilização e 

funcionamento; 

12. Entregar as grades de isolamento no horário informado no Projeto 

Básico e neste instrumento contratual;  

13. Recolher os objetos locados a partir das 08h00 do dia imediatamente 

posterior ao término da diária; 

14. Substituir, em caso de mau funcionamento, os objetos que apresentarem 

problemas, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da data da 

comunicação da ocorrência pelo CONTRATANTE; 

15. Informar imediatamente ao TRE-RO a ocorrência de qualquer problema 

que venha ocasionar a indisponibilidade do objeto desta contratação, ou 

qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução deste 

instrumento, para adoção das medidas cabíveis; 

16. Apresentar os eventuais pedidos de prorrogação do prazo de 

entrega/execução de serviços dentro dos prazos inicialmente definidos para o 

cumprimento dessas obrigações, observando os procedimentos a seguir: 
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a) os pedidos de prorrogação de prazo deverão apresentar a devida 

justificada e ser dirigidos à Coordenadoria de Material e Patrimônio do 

TRE-RO, unidade competente para, colhida a manifestação do Fiscal deste 

instrumento, decidir acerca desses pedidos; e 

b) somente serão processados os pedidos protocolados dentro dos prazos 

para a entrega e a substituição do serviço, conforme prazos e circunstâncias 

estabelecidas na Instrução Normativa nº 004/2008-TRE-RO. 

17. Substituir, reparar/corrigir/refazer às suas expensas, no prazo 

determinado pelo gestor da contratação, contados de sua notificação, os 

serviços em desacordo com as especificações exigidas e/ou contendo falhas, 

imperfeições ou irregularidades; e 

18. Cumprir as demais obrigações impostas contratualmente pelo TRE-RO. 

  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Artigo 55, VII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - Pelo eventual descumprimento dos prazos e 

condições previstas nesta Carta-Contrato, no Projeto Básico e na proposta, a 

CONTRATADA se sujeita à aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

  

Subcláusula Primeira - Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/1993, nas 

hipóteses de atraso injustificado na execução dos serviços, ensejará a 

aplicação de multa de mora à contratada no percentual de 1% (um por 

cento) sobre o valor dos serviços, por hora de atraso na entrega ou na 

substituição do objeto, até o limite de 05 (cinco) horas, podendo ser 

configurada a hipótese de inexecução da contratação quando for 

configurado atraso superior a 06 (seis) horas. 

  

Subcláusula Segunda - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste 

contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 

seguintes penalidades, nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/1993, garantido 

o direito do contraditório e da ampla defesa: 

a) advertência; 

b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da proposta da 

contratada; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

   

Subcláusula Terceira - As sanções previstas neste instrumento podem ser 

cumuladas entre si e com as demais previstas na legislação correlata e 

outras previstas no Edital. 

  

Subcláusula Quarta - As multas e demais sanções previstas, não eximem a 

CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

seu ato punível venha causar à Administração CONTRATANTE e a 

terceiros; 

  

Subcláusula Quinta - A recusa injustificada do cumprimento das 

obrigações previstas nesta seção, caracterizará a inexecução total deste 

instrumento. 

  

Subcláusula Sexta - Caracterizada a inexecução parcial ou total da 

obrigação, poderá a Administração rescindir este instrumento e aplicar à 

CONTRATADA as demais penalidades previstas no Art. 87 da Lei 

8.666/93; 

  

Subcláusula Sétima - Previamente à aplicação de multas moratórias, sendo 

primária a CONTRATADA e desde que presentes os requisitos definidos na 

IN TRE-RO n. 004/08, a Administração poderá aplicar somente a 

penalidade de Advertência. 

  

Subcláusula Oitava - Na aplicação das penalidades previstas, a 

Administração analisará os aspectos e requisitos traçados pela IN TRE-RO 

n. 004/08, podendo, diante da reiteração em descumprimentos das 

obrigações contratuais, aplicar de imediato as penalidades mais severas. 
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Subcláusula Nona - O CONTRATANTE poderá reter dos créditos os 

valores para assegurar o pagamento de indenizações e ressarcimentos 

devidos pela CONTRATADA, originados em quaisquer descumprimentos 

injustificados das obrigações assumidas, gerando custos em virtude de 

eventual aquisição ou contratação emergenciais junto a terceiros, sem 

prejuízo das demais sanções contratuais. 

  

Subcláusula Décima - O valor da multa ou condenação eventualmente 

aplicada à CONTRATADA deverá ser recolhido através de Guia de 

Recolhimento à União – GRU, à Conta Única do Tesouro Nacional, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da intimação feita pelo 

CONTRATANTE. 

  

Subcláusula Décima Primeira - Caso o valor da multa ou condenação 

eventualmente aplicada à CONTRATADA não seja quitado no prazo acima, 

deverá ser automaticamente descontado da fatura a que fizer jus, atualizado 

pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 

Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento 

(Art. 29 e 30 da Lei 10.522/2002 e Acórdão TCU n. 1.603/2011). 

  

Subcláusula Décima Segunda - Caso o valor do pagamento a que fizer jus 

a CONTRATADA não seja suficiente para cobrir o montante da multa ou 

da condenação aplicadas, aquele valor será recolhido ao Tesouro Nacional, 

devendo o saldo do valor das penalidades aplicadas ser recolhido através de 

GRU à Conta Única do Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na 

Dívida Ativa da União (Lei 6.830/80 e art. 6º da Instrução Normativa 

05/2009/TRE-RO). 

  

Subcláusula Décima Terceira - De igual modo, caso a CONTRATADA 

não tenha nenhum valor a receber do TRE-RO, o valor das penalidades 

aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA através de GRU à 

Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na DAU (Lei 

6.830/80 e art. 6º da Instrução Normativa 05/2009/TRE-RO). 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

  

Subcláusula Décima Quarta - No mesmo ato o responsável será notificado 

de que a ausência do recolhimento no prazo máximo de 75 (setenta e cinco) 

dias poderá ensejar sua inscrição no Cadastro Informativo de Créditos Não 

Quitados do Setor Público Federal - CADIN (Art. 2º, § 2º da Lei 

10.522/02). 

  

Subcláusula Décima Quinta - Caso a CONTRATADA não recolha o valor 

informado na GRU no prazo estabelecido neste instrumento, o valor da 

multa será corrigido pela taxa SELIC e será providenciada a inscrição do 

débito na DAU (Decisão TCU n. 1.122/00 – Plenário, publicada no DOU de 

01/06/01) ou no CADIN. 

  

Subcláusula Décima Sexta - Os responsáveis pelas multas e demais 

obrigações não quitadas e desde que não inscritas na DAU ou no CADIN, 

poderão ainda ser inscritos no Cadastro Interno de Inadimplentes do TRE-

RO – CAI2. 

  

Subcláusula Décima Sétima - A CONTRATADA se submete às sanções 

deste instrumento, não a eximindo das responsabilidades que lhe são 

cometidas pela legislação em vigor, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades previstas na Lei n. 8.666/93, apuradas mediante o devido 

processo legal. 

  

Subcláusula Décima Oitava – O procedimento para aplicação de sanções à 

CONTRATADA observará o devido processo legal administrativo e as 

regras contidas na Instrução Normativa TRE-RO nº 04/2008, disponível no 

seguinte link da internet: http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-

in-no-004-2008. 

  

Subcláusula Décima Nona - Da aplicação de penalidades sempre caberão 

recursos ou pedido de reconsideração, com procedimento disciplinado pela 

referida Instrução Normativa TRE/RO n. 04/2008/TRE-RO. 

  

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

(Artigo 55, VIII e IX, da Lei 8.666/93) 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-ro-in-no-004-2008
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A presente Carta-Contrato poderá 

ser rescindida de pleno direito, por inexecução de quaisquer das obrigações 

estipuladas, sujeitando a CONTRATADA, a exclusivo juízo do 

CONTRATANTE, à indenização dos prejuízos que resultarem da 

paralisação dos serviços e demais consequências previstas na seção “Das 

Penalidades” deste instrumento. 

  

Subcláusula Primeira – A rescisão contratual poderá ser: 

1. Por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo nos autos 

respectivos, desde que haja conveniência da Administração 

CONTRATANTE; e 

3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

  

Subcláusula Segunda – Nos termos do Art. 2º, V c/c o Art. 3º da 

Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 7, de 18 de outubro de 2005, 

constitui também causa de rescisão contratual a contratação pela 

CONTRATADA, na vigência da contratação, de empregados, bem como a 

admissão em seu quadro societário de pessoas, que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal. 

  

Subcláusula Terceira – A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 

79 acarretará as consequências previstas no art. 80, inciso IV, da Lei n. 

8.666/93, sem prejuízo das demais cominações previstas no mesmo diploma 

legal. 

  

Subcláusula Quarta - Os casos da rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 

precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 
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DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(Artigo 65 e §§ da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Esta Carta-Contrato poderá ser 

alterada unilateralmente pela administração CONTRATANTE ou por 

acordo entre as partes nos casos previstos pelo art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Primeira – Os preços permanecerão, em regra, invariáveis 

durante a vigência contratual. Excepcionalmente, porém, o valor deste 

instrumento poderá ser revisto, consoante dispõe o inciso II, “d”, do Art. 65 

da Lei 8.666/93, cabendo à CONTRATADA o ônus da comprovação, de 

maneira robusta e suficiente, não sendo aplicável a requisições já efetuadas 

e serviços já realizados. 

  

Subcláusula Segunda – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, nos termos do § 1º, do art. 65, da lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Terceira – A CONTRATADA se obriga, ainda, a aceitar, no 

que for aplicável, as demais regras estabelecidas pela Lei 8.666/93 para as 

alterações dos contratos administrativos. 

  

Subcláusula Quarta – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite acima estabelecido, salvo no caso de supressão resultante de acordo 

entre as partes, conforme prevê o § 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Quinta – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, 

alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 

desta contratação, para mais ou para menos, conforme o caso, nos termos do 

§ 5º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

Subcláusula Sexta - Não há previsão de reajuste de preços para esta 

contratação em nenhuma das modalidades. 
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Subcláusula Sétima – Havendo alteração unilateral do Contrato que 

aumente os encargos da CONTRATADA, a Administração deverá 

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos 

termos do § 6º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

  

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

(Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Quanto à proteção de dados 

pessoais, deverá ser observado o que segue: 

I - Os dados digitais envolvidos na presente contratação e suas aplicações 

estão sujeitos ao cumprimento da LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 

2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como às suas 

atualizações e regulamentações. 

A. Todas as partes envolvidas direta ou indiretamente nesta contratação, 

seus conselheiros, sócios, diretores, prepostos, funcionários, representados 

ou terceiros contratados, em comunhão de esforços, se comprometerão a 

prestar e tomar os serviços ora contratados de acordo com a LGPD. 

B. As partes em questão, na qualidade de Agentes de Tratamento, adotarão 

todas as medidas necessárias para que as operações realizadas durante a 

prestação dos serviços contratados respeitem as diretrizes estipuladas pela 

LGPD, bem como os seus seguintes princípios: da finalidade; adequação; 

necessidade; livre acesso; qualidade dos dados; transparência; segurança; 

prevenção; responsabilização; e, prestação de contas. 

C. Será assegurado aos titulares dos dados pessoais que, em decorrência do 

contrato ora instrumentalizado, tenham seus dados tratados pelas partes 

contratantes, os seguintes direitos: 

1. Confirmação da existência do tratamento e acesso aos Dados Pessoais; 

2. Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 

3. Portabilidade dos seus dados pessoais a outro prestador de serviços ou 

produtos; 

4. Eliminação dos Dados Pessoais de sua titularidade, ressalvadas as 

hipóteses de guarda para cumprimento de obrigação legal ou regulatória; e, 

5. A revogação do consentimento para o Tratamento dos Dados Pessoais. 
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D. No intuito de garantir ao titular os direitos referidos acima, as Partes se 

comprometem a: 

1. Manter total discrição e sigilo relativos às informações uma da outra 

recebidas e produzidas no decorrer da execução dos serviços ora contratados, 

comprometendo-se a não as divulgar, nem as fornecer a terceiros que não 

estejam descritos neste Contrato ou em seus anexos; 

2. Tratar os dados pessoais dos titulares de acordo com os termos previstos 

na legislação, comprometendo-se a recolher, registrar, organizar, consultar ou 

transmitir tais dados apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha 

dado o consentimento expresso e inequívoco; 

3. Tratar os dados pessoais de modo compatível com as finalidades para as 

quais tais dados tenham sido fornecidos; 

4. Conservar os dados pessoais apenas durante o período necessário à 

execução dos serviços contratados e/ou para atingir a finalidade pretendida, 

garantindo-se ao seu titular a respectiva confidencialidade; 

5. Implementar as medidas técnicas e organizacionais necessárias para 

proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a 

alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer 

outra forma de tratamento ilícito; 

6. Em caso de quebra ou suspeita de quebra de segurança que venha a 

expor, ou poder expor, ilicitamente os dados pessoais tratados, as Partes 

deverão imprimir seus melhores esforços para tomar todas as medidas 

cabíveis para investigar e resolver o ocorrido; 

7. Garantir o exercício, pelos titulares dos dados pessoais, dos seus 

respectivos direitos; 

8. Assegurar que os seus respetivos colaboradores ou os seus prestadores 

de serviços externos por si contratados e que venham a ter acesso a dados 

pessoais no contexto do Contrato cumprem as disposições legais aplicáveis 

em matéria de proteção de dados pessoais, designadamente, não cedendo ou 

divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para 

quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respetivos titulares. 

II. Ficam ambas as partes sujeitas às legislações vigentes na data da 

assinatura deste Contrato, bem como em caso de atualizações futuras; 

III. Se, em decorrência de uma ordem judicial ou administrativa emanada 

por Autoridade Competente, qualquer uma das Partes for obrigada a 

fornecer quaisquer dados pessoais transmitidos pela contraparte, o 

respectivo Controlador deverá ser notificado a respeito dentro do prazo de 

24 (vinte e quatro) horas; 

IV. As Partes comprometem-se por si, seus sócios, colaboradores e 

prestadores de serviços a adotar todas as medidas necessárias para garantir 
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que os dados pessoais transmitidos pelo respectivo Controlador não sejam 

utilizados indevidamente, tampouco sejam alvo de apropriação indébita, 

roubo ou divulgação a pessoas não autorizadas, de forma que tais medidas 

devem garantir no mínimo: 

1. A destruição dos dados pessoais transmitidos a pedido do Controlador 

e/ou do respectivo titular; 

2. A destruição de todo dado pessoal e/ou informação excedente para as 

finalidades pretendidas, desatualizada ou errônea; 

3. Registro atualizado do tratamento dos dados pessoais transmitidos pelo 

Controlador; 

4. Registro acerca de qualquer situação que possa vir a pôr em risco os 

dados pessoais objeto de tratamento, o qual deverá ser apresentado ao 

respectivo Controlador em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas; 

5. A transferência definitiva dos dados objeto de tratamento, por parte do 

Controlador, para repositório de sua exclusiva escolha, sem a elaboração de 

qualquer tipo de cópia ou backup. 

V. As Partes assumem a responsabilidade de assegurar e garantir ao 

respectivo Controlador que todos os seus funcionários e/ou prestadores de 

serviços que irão ou poderão ter acesso aos dados pessoais transmitidos pelo 

Controlador têm a obrigação formalizada documentalmente de não tratar 

tais dados em desacordo com as disposições constantes neste instrumento, 

garantindo-se ao Controlador o seu pleno e fiel cumprimento. 

VI. Caso qualquer uma das Partes, sem incorrer em culpa, venha a ser 

responsabilizada judicial ou administrativamente por eventuais falhas no 

tratamento dos dados pessoais realizado pela contraparte, lhe será 

assegurado o direito de regresso por conta dos prejuízos que experimentar, 

sendo possível ainda buscar indenização suplementar perante o Poder 

Judiciário. 

VII. Os responsáveis diretos pela segurança dos dados disposta nesta 

Cláusula, serão: 

1. Pela CONTRATADA, o signatário deste contrato, o qual poderá ser 

futuramente alterado; e 

2. Pelo CONTRATANTE, o servidor designado pela Administração do 

TRE-RO. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/93) 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O CONTRATANTE providenciará a 

publicação resumida do presente instrumento e, se for o caso, de seus 

aditamentos, no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia e no 

Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, na forma do 

Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – À execução desta Carta-Contrato e 

aos casos omissos aplicar-se-ão as Leis e normas indicadas no início deste 

instrumento (Legislação aplicável e fundamento legal) e, subsidiariamente, 

os demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independentemente de suas transcrições. 

  

Subcláusula única – Não se aplicam ao objeto do presente instrumento os 

incisos VI e X do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

  

DO FORO 

(Artigo 55, § 2o, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Em cumprimento ao art. 55, § 2º da Lei 

nº 8.666/93, o Foro legal para solucionar questões resultantes da aplicação 

desta carta-contrato ou a ela relativas, não resolvidas na esfera 

administrativa, é o da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, com sede 

em Porto Velho/RO. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se a presente Carta-Contrato, que após lida e achada conforme, foi 

assinada por meio do Sistema Eletrônico de Informação – SEI, e pelas 

testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 28 de abril de 2022. 
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LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

JOSE CICERO ALBUQUERQUE DA 

SILVA 

Pela CONTRATADA 

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

Testemunha 

  

Aldací Souza Mota 

Testemunha 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CICERO ALBUQUERQUE 

DA SILVA, Usuário Externo, em 28/04/2022, às 17:20, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 29/04/2022, às 13:07, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 29/04/2022, às 13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 29/04/2022, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0821591 e o código CRC 9EC28D80. 
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PROJETO BÁSICO Nº 1/2022 - PRES/DG/SAOFC/COMSEG 

  

1 - INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao disposto nos artigos 6º, IX e 7º, I, da Lei 8.666/93, no 

artigo 3º, Incisos I a III, da Lei n.  10.520/2002, ao art. 3º, XI, c/c o art. 8º, 

II do Decreto Federal n. 10.024/2019, na Instrução Normativa nº 04/2008 – 

TRE/RO e na Resolução TSE n. 23.234/2010, elaboramos o presente Projeto 

Básico visando a contratação de serviço de locação de equipamentos tais 

como banheiros químicos portáteis, cadeiras de PVC e tendas com vistas ao 

atendimento da demanda advinda do Pleito Eleitoral de 2022, optando pela 

aquisição direta, com fulcro no art. 24, V, da Lei nº 8.666/93, conforme 

justificativa abaixo: 

  

2 - OBJETO, QUANTITATIVOS E LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de 

locação de equipamentos tais como banheiros químicos portáteis e grades 

metálicas de isolamento, cadeiras de PVC, tendas e climatizadores de 

ambientes, com vistas ao atendimento das demandas advindas do 

Fechamento de Cadastro e  Pleito Eleitoral de 2022, conforme 

especificações constantes neste Projeto Básico (PB). 

  

2.1 DA DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 

Item do 

Edital 
Objeto 

Qtde 

Objeto 

Qtde de 

diárias 

Data de 

instalação 

Endereço de 

instalação 

5 

Tendas do tipo 

piramidal, 5x5 

metros 

02 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Guajará Mirim - 

RO 

7 

Tendas do tipo 

piramidal, 5x5 

metros 

02 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Vilhena - RO 

8 

Tendas do tipo 

piramidal, 5x5 

metros 

02 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Colorado Doeste 

- RO 
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9 

Tendas do tipo 

piramidal, 5x5 

metros 

02 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Cacoal - RO 

10 

Tendas do tipo 

piramidal, 5x5 

metros 

01 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Santa Luzia 

Doeste RO. 

11 

Tendas do tipo 

piramidal, 5x5 

metros 

01 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Ariquemes - RO 

12 

Tendas do tipo 

piramidal, 5x5 

metros 

01 
03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Ji-Paraná - RO 

19 
Banheiro 

Químico 
02 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Guajará Mirim 

RO 

21 
Banheiro 

Químico 
02 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Vilhena - RO 

22 
Banheiro 

Químico 
02 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Ariquemes - RO 

23 
Banheiro 

Químico 
02 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Ji-Paraná - RO 

31 
Cadeiras 

plásticas 
300 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Porto Velho RO 

32 
Cadeiras 

plásticas 
30 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Colorado Doeste 

- RO 

33 
Cadeiras 

plásticas 
40 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Cacoal - RO 

34 
Cadeiras 

plásticas 
30 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Ouro Preto 

Doeste RO 

35 
Cadeiras 

plásticas 
30 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Alta Floresta do 

Oeste- RO 

36 
Cadeiras 

plásticas 
20 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 

Santa Luzia 

Doeste RO. 

37 
Cadeiras 

plásticas 
100 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
 Ariquemes - RO 

38 
Cadeiras 

plásticas 
30 

03 

diárias 

02/05/2022 a 

04/05/2022 
Ji-Paraná- RO 

39 
Cadeiras 

plásticas 
30 

02 

diárias 

01/10/2022 a 

02/10/2022 
Porto Velho - RO 

40 Cadeiras 30 02 29/10/2022 a Porto Velho - RO 
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plásticas diárias 30/10/2022 

  

2.2 – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E LOCAIS DE ENTREGA 

Item 

do 

Edital 

Objeto 

Horário de 

entrega do 

material 

Horário de 

recolhimento 

do material 

Data de 

instalação 

Endereço de 

instalação 

5 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

01ª ZE - Av. 

Candido Rondon 

nº 784 – CEP 

76.850-000 Bairro 

Tamandaré 

Guajará Mirim - 

RO 

7 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

04ª Rua 545 nº 

495 – CEP 

76.980-728, 

Bairro: Jardim 

América , Vilhena 

- RO 

8 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

08ªZE – Av. 

Marechal Ridon, 

nr 4637,  Bairro: 

Centro, CEP 

76.930-000, 

Colorado Doeste - 

RO 

9 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

11ªZE – Rua 

Anísio Serrão, nº 

2004 – CEP 

76.963-804, Bairro 

Centro, Cacoal - 

RO 

10 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

19ªZE – Rua Dom 

Pedro I, nr 2349, 

Bairro Centro, 

CEP 76.950-000, 

Santa Luzia 

Doeste RO. 
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11 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

26ª ZE Travessa 

Aquariquara, nr 

3631, Bairro: 

Setor Industrial, – 

CEP 76.872-856, 

Ariquemes - RO 

12 

Tendas do 

tipo 

piramidal, 

5x5 metros 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

30ª ZE –  Av. 

Marechal Rondon, 

nr. 1218, Bairro: 

Centro, CEP 

76.900-101, Ji-

Paraná - RO 

19 
Banheiro 

Químico 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

01ª ZE - Av. 

Candido Rondon 

nº 784 – CEP 

76.850-000 Bairro 

Tamandaré 

Guajará Mirim - 

RO 

21 
Banheiro 

Químico 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

04ª Rua 545 nº495 

– CEP 76.980-

728, Bairro: 

Jardim América , 

Vilhena - RO 

22 
Banheiro 

Químico 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

26ªZE Travessa 

Aquariquara nº 

3631,  Bairro: 

Setor Institucional, 

CEP 76.872-856, 

Ariquemes - RO 

23 
Banheiro 

Químico 

18hs do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

30ª ZE –  Av. 

Marechal Rondon, 

nr. 1218, Bairro: 

Centro, CEP 

76.900-101, Ji-

Paraná - RO 

30 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

01ª Av. Candido 

Rondon nº 784 – 

CEP 76.850-000 

Bairro Tamandaré 
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Guajará Mirim RO 

31 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

02ª ZE Rua Jacy 

Paraná, S/N - CEP 

76805866 , Bairro: 

Baixa da União 

Porto Velho RO 

32 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

08ª ZE-  Av. 

Marechal Rondon, 

nr 4637, Bairro: 

Centro, CEP 

76.930-000, 

Colorado Doeste - 

RO 

33 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

11ª ZE– Rua 

Anísio Serrão, nº 

2004 – CEP 

76.963-804, Bairro 

Centro, Cacoal - 

RO 

34 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

13ªZE Rua Café 

Filho, nº 170 – 

CEP 76.920-000, 

Bairro: União, 

Ouro Preto Doeste 

RO 

35 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

17ªZE – Av. Brasil 

nº 3068 – CEP 

76.954-000, 

Bairro: Princesa 

Izabel, Alta 

Floresta do Oeste - 

RO 

36 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

19ªZE – Rua Dom 

Pedro I, nr. 2349, 

Bairro: Centro, 

CEP 76.950-000, 

Santa Luzia 

Doeste RO. 

37 
Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 
02/05/2022 26ªZE  Travessa 

Aquariquara, nr. 
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a 

04/05/2022 

3631, Bairro: 

Setor Industrial, 

CEP 76.872-856, 

Ariquemes - RO 

38 

  

Cadeiras 

plásticas 

18h do dia 

01/05/2022 

08hs do dia 

05/05/2022 

02/05/2022 

a 

04/05/2022 

30ª ZE– Av. 

Marechal Rondon, 

nº 1218 – CEP 

76.900-101, 

Bairro: Centro, Ji-

Paraná- RO 

39 
Cadeiras 

plásticas 

18hs do dia 

30/09/2022 

08hs do dia 

03/10/2022 

01/10/2022 

a 

02/10/2022 

Auditoria de 

Urnas - Presidente 

Dutra 1889, Baixa 

da União, CEP 

76805859. Seção 

de Almoxarifado 

Porto Velho - RO 

40 
Cadeiras 

plásticas 

18hs do dia 

28/10/2022 

08hs do dia 

31/10/2022 

29/10/2022 

a 

30/10/2022 

Auditoria de 

Urnas - Presidente 

Dutra 1889, Baixa 

da União, CEP 

76805859. Seção 

de Almoxarifado 

Porto Velho - RO 

2.3 Poderá haver mudança dos endereços de entrega e instalação, sem, 

entretanto, alterar o município informado, tal modificação será comunicada 

pela Contratante no ato da requisição dos serviços e deverá ser executado pela 

Contratada sem qualquer acréscimo no valor da proposta. 

2.4 A licitante deverá atentar, no ato da apresentação das propostas,  para 

determinados itens as diárias informadas referem-se a eventos que ocorrerão 

em datas diferentes, Fechamento do cadastro eleitoral, 1º turno das Eleições e 

2º turno, se houver, sendo contabilizado uma diária apenas. 

2.5 Será considerado o menor preço por diária, durante a elaboração da 

proposta deverão estar previstos todos os custos diretos e indiretos inerentes 

aos procedimentos de execução dos serviços a serem contratados, tais como 

tributos incidentes, serviços, encargos sociais, trabalhistas, transporte, 

montagem, limpeza e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto desta contratação. 
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2.6 A Administração não se obriga à contratação de todas as diárias estimadas, 

especialmente em relação ao mês de outubro/2022 circunstância que 

dependerá da ocorrência de 2º turno das Eleições/2022.  

  

2.7 – DETALHAMENTO DO OBJETO (ITENS): 

a) Dos Banheiros Químicos Portáteis 

Este equipamento deve atender no mínimo às seguintes exigências: 

1. Tanque de resíduos com capacidade mínima para 227 litros. 

2. Medidas mínimas de 2,30 m de altura, 1,10 m de largura e 1,20 m de 

comprimento. 

3. Caixa de dejetos tampada. 

4. Pia acionada com o pé. 

5. A locadora deve ser responsável pela destinação final dos efluentes/ 

resíduos em local adequado e autorizado pelos órgãos competentes e 

cumprindo as leis de preservação ambiental. 

6. Entrega e coleta do equipamento por conta da contratada. 

7. Os banheiros químicos deverão ser entregues e recolhidos nos 

endereços acima especificados, devendo os custos inerentes à referida 

operação estar englobado na proposta da licitante. 

8. Banheiros Masculinos com cor diferente do Feminino, e devidamente 

identificado no lado externo. 

9. No ato da entrega dos equipamentos deverá incluir metade de banheiros 

masculino e metade banheiros feminino, exceto para os itens 26 e 27, 

para o qual se exigirá somente banheiros masculinos. 

10. Limpeza diária que deverá ser realizada pela contratada. 

11. Deverão ser entregues com produtos químicos identificados e com 

papel higiênico, diariamente. 

b) Das Tendas 

Tendas do tipo piramidal, com estrutura em metal galvanizado, com área de 

cobertura de tamanho mínimo de 5mx5m, cobertura de lona branca, altura 

mínima 2,5m. Deverá ser incluída a montagem e a desmontagem, no endereço 

informado acima. Caso a tenda não caiba no endereço a ser informado pelo 

Chefe de Cartório, quando do fechamento do cadastro do eleitor,  poderá 

haver ajustes nas dimensões no momento da instalação, sem acréscimo ao 

valor contratado. 
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c) Das Cadeiras 

Cadeira resistente em PVC, na cor branca, higienizadas, com apoio para as 

costas, com ou sem apoio para o braço, empilhável, sem falhas, trincas ou 

danos estruturais, em bom estado de conservação para que não venham 

inviabilizar o seu uso. Deverão ser entregues e recolhidas no local e horários 

informados no item respectivo.  

  

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1 DA NECESSIDADE 

Esta contratação visa garantir o atendimento das solicitações informadas 

os eventos 0797620, 0798766, 0798918, 0799221, 0799392 e 0799625 dos 

autos psei 0002793-15.2021.6.22.8000 - que tratam da locação de bens e 

equipamentos para uso no fechamento de cadastro eleitoral, 1º e 2º turnos de 

2022. 

a) Dos Banheiros Químicos Portáteis 

A contratação de banheiros químicos portáteis nos locais informados no 

objeto justifica-se para suprir a demanda advinda da grande aglomeração de 

eleitores nos últimos dias de calendário de fechamento do cadastro eleitoral, 

no mês de maio/2022, bem como para atender os interessados que se reúnem 

para acompanhar a totalização dos votos, após a realização do Pleito. Não 

houve solicitação dos Chefes de Cartórios para instalação de banheiros 

químicos nos locais de votação de difícil acesso. A entrega e recolhimento é 

de responsabilidade de Contratada, nos endereços indicados, ou em outro 

endereço a ser informado pela Contratante, no município de Porto Velho. 

b) Das Tendas 

Serão utilizadas as tendas no mês de maio/2022 para abrigo dos eleitores e 

proteção contra exposição direta dos raios solares e pingos de chuvas. Haverá 

grande demanda dos serviços da Justiça Eleitoral nos últimos dias do 

fechamento do cadastro, ocasião na qual estima-se o atendimento de pelos 

menos 2.000 pessoas por dia na Central de Atendimento ao Eleitor. As tendas 

serão instaladas no estacionamento ou na rua em frente ao Fórum eleitoral, do 

mesmo modo ocorrerá no interior do Estado, nos Cartórios Eleitorais que 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=826780&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f59b0aff77f24b7c3539684f90f343db13176b16443659e36718ecfd139ccadd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=827948&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=99926d20733128de4aac91952be19a440ddddd573a58af1df7157af145f0346c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=828103&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26550e33b47a6dd95a07bce3263c202108922e5e90de0f2bc129e426ff56fb9f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=828414&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8d8fc628f50df1bd5566e562df472007a3b6ba0fcd8be70bfb0fd791f132e1ba
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=828590&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=21837491a3ec48239b3b603b0d1b58141b8c314dcb7cbe170e8a81f0c0e1c65d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=828830&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0477d72ddec689a739877d2ceea3ab9f1a4ccce31db3fde59c1fce4dcbedbe4d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
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solicitaram o referido serviço. A montagem é de responsabilidade de 

Contratada. 

No mês de outubro/2022 as tendas serão utilizadas para montar guaritas de 

segurança para controle e fluxo de passagens de veículos e servidores à 

serviço da Justiça Eleitoral, por este motivo a necessidade de montagem dos 

pontos estratégicos, onde ficarão durante todo o dia da eleição os policiais que 

farão o controle de entrada e saída. A montagem é de responsabilidade de 

Contratada. 

c) Das cadeiras de PVC: 

Serão utilizadas no mês de maio/2022 para melhor atendimento aos eleitores 

que buscarão os serviços da Justiça Eleitoral, nos últimos dias do fechamento 

do cadastro, ocasião na qual estima-se o atendimento de pelos menos 2.000 

pessoas por dia na Central de Atendimento ao Eleitor. As cadeiras serão 

dispostas no estacionamento do TRE-RO ou em frente ao Fórum Eleitoral, do 

mesmo modo ocorrerá interior do estado nos cartórios que solicitaram o 

referido serviço. A organização das cadeiras será de responsabilidade 

da Contratante. 

  

3.2 DA CONTRATAÇÃO DIRETA,  conforme PARECER JURÍDICO 

Nº 1 / 2022 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 0818418 e DESPACHO Nº 

801 / 2022 - PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0820016). 

A Diretoria-Geral no Despacho n. 438 (0818837), acatando o parecer da 

assessoria jurídica (08184180727809) solicita a manifestação da 

Coordenadoria de  Obras, Manutenções e Serviços Gerais, nos seguintes 

termos: 

"À COSEG/COMSEG para se manifestar acerca da contratação direta dos 

itens 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 19, 22, 23, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 

39 e 40 (desertos) e do item 21 (fracassado), com base no art. 24, inciso V, da 

Lei nº 8.666/93, demonstrando a existência de eventual prejuízo na espera de 

novo certame, ou pela realização de novo certame para aquisição futura. 

A demandante deverá investigar as causas pelas quais a disputa não logrou 

êxito, com objetivo de apurar, por exemplo, falhas na elaboração do edital ou 

nas especificações do objeto, conforme mencionado no item 25 do Parecer 

Jurídico nº 1/2022 (0818418)." 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848072&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1ae3d583e9cbc345285f4b3a62b70b1ecea12c30b80f66eed3866eab1b420d5a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848498&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7a395f8f25025531184ee6feeefee1b989e8919974fefa9f79134e8ed11f5a65
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848072&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1ae3d583e9cbc345285f4b3a62b70b1ecea12c30b80f66eed3866eab1b420d5a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848072&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1ae3d583e9cbc345285f4b3a62b70b1ecea12c30b80f66eed3866eab1b420d5a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848072&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1ae3d583e9cbc345285f4b3a62b70b1ecea12c30b80f66eed3866eab1b420d5a
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Pois bem. 

1. Quanto à repetição do certame ou contratação direta: 

Com o andamento do Calendário Eleitoral de 2022, estamos com a fase 

de fechamento de cadastro em pleno andamento, cujo término está definido 

para o dia 04/05/2022. Dessa forma, reputamos temerária a repetição do 

certame por não haver tempo hábil para a realização do certame e 

formalização do contrato a tempo de podermos dispor de contratação 

necessária para atender as requisições formalizadas para o período de 02 a 

04/05/2022. 

Assim, consideramos urgente e necessária a adoção da contratação na 

modalidade Direta por Dispensa de Licitação, de modo a manter a efetivadade 

prevista no atendimento ao calendário dos jurisdicionados e das Zonas 

Eleitorais. 

2. Quanto ao item 14 do Parecer Jurídico AJDG: 

Quando concluso o certame inicial para a contratação empresa jurídica 

especializada na locação de bens e equipamentos (banheiros quimicos 

portáries, tendas e cadeiras plasticas), esta Coordenadoria empreendeu 

esforços no sentido de verificar a viabilidade de realizar contratação direta que 

pudesse atender as necessidades do calendário eleitoral. 

A contratação inicial teve seus atos formalizados no processo sei n. 0002793-

15.2021.6.22.8000. No entanto, o certame não logrou êxito em todos os itens 

ofertados, restando deserto para diversos itens. Investigadas as prováveis 

causas de não ter havido a participação de licitantes, verificou-se que os itens 

desertos são  majoritariamente de zonas do Interior do Estado e com a 

prestação do serviço em mai/2022. E os bens de menor materialidade (locação 

de cadeiras) não obtiveram nenhuma proposta independente de local. 

Adicionalmente, verificamos ainda que um motivador das ausências de 

respostas e/ou respostas com grande variação decorre do período de 

atendimento da Feira Internacional Rondônia Rural Show, que por seu porte 

convoca grande parte dos fornecedores do material objeto da presente 

licitação, com antecedência elástica na instalação preliminar da feira. 

Insta ressaltar que no Parecer Jurídico AJSAOFC - 0818418, a assessoria 

jurídica opinou pela realização de nova licitação na modalidade pregão 

eletrônico,  caso não haja prejuízo em razão da demora. Ocorre que, a etapa 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
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inicial para atendimento das demandas formuladas pelas Zonas Eleitorais se 

avizinha no primeiros dias de maio/2022, motivo pelo qual torna-se 

impráticavel a repetição denovo certame, culminando na formulação do 

presente projeto básico visando a contratação direta prevista no inciso V do 

artigo 24 da Lei nº 8.666/93. 

 Buscando corrigir eventual fator impeditivo à competitividade, novas 

cotações foram encaminhadas a empresas locais (0818631). As cotações 

respondidas foram acostadas 

nos eventos 0820226, 0820229, 0820230, 0820234 e 0820236. Analisadas as 

propostas apresentadas e os valores estimados no termo de referência que 

subsidiou o pregão eletrônico n. 11/2022, esta Coordenadoria manifestou-se 

pela contratação direta conforme Manifestação 1 0818956. 

Abertos os presentes autos, foram juntadas as cotações de preços conforme 

eventos já indicados e elaborou-se novo Projeto Básico - 0820093, tendo 

como preço estimado para a contratação o valor de R$ 46.938,46 

(quarenta e seis mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta e seis 

centavos).   

Com essas considerações, dada a proximidade para realização do fechamento 

de cadastro eleitoral, manifestamo-nos favorável à contratação de forma 

direta, nos termos do art. 24, V, da Lei n. 8.666/93. 

  

4.  DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

Com relação ao planejamento e a objetividade, de observação obrigatória, nos 

termos do art. 2º da Instrução Normativa 04/2008 deste Tribunal, este Projeto 

Básico detalha a aquisição de forma objetiva e leva em consideração as 

necessidades reais, históricas e futuras relacionadas, além de fornecer à 

Administração os elementos necessários ao adequado planejamento 

administrativo, financeiro e orçamentário. 

Além disso, a contratação buscada enquadra-se no MACRODESAFIO - 

SOCIEDADE representada pelo "fortalecimento da relação institucional do 

Judiciário com a sociedade" estabelecida no PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO 2021-2026 e consta do Planejamento Anual das 

Contratações para as ELEIÇÕES DE 2022 deste Tribunal, aprovado através 

da Portaria nº 147/2021 - PRES/DG/GABDG, publicada no DJe n° 153 em 16 

de agosto de 2021 - psei nr 0001679-41.2021.6.22.8000.  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848291&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8d9e39caa9fdd48f3371f7f9c9f51992dab2e4c21c872779e2d9874c4a8f5b8e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849931&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=600db73c5afae713f8defdb74a56ac0380490e4006e13df3b1f2a6862e5553d8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849932&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=afdee2b7a0d0290e27728ab36c6a648f7a8be73e51b46de44cfd530129194920
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849936&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a4d1aa8ae87e9ae91960995a5ab6e2a08ff18e0cf0aad140005418f0e519a470
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849938&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f3b9da039795b81fbadb16eab0575e909bb0ce35b221d8a0e07f3c9e6adb969c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848618&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=363f6bdb5dc43df174c2e82dd5b0843ebc6390a1ad2973bfafc2e3101ec4b4a8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=712080&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=697c4267222c8168e0b320ea40f1c85dedf3f09dd8c3dccc10ae62174a43c7da
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5. DA CONTRATAÇÃO SUSTENTÁVEL: 

Serão exigidos critérios de sustentabilidade social e ambiental. 

O  Princípio  do  Desenvolvimento  Sustentável  foi  recentemente  albergado  

no art.  3º  da  Lei  n. 8.666/93,  observado  nas  etapas  do  processo  de  

contratação,  em  suas dimensões  econômica,  social, ambiental  e  cultural, 

no  mínimo,  com  base  nos  planos  de  gestão  de  logística  sustentável  dos  

órgãos  e das entidades. 

Por  sua  vez  o Art.  6º  da  Resolução  CNJ  n.  347/2020 estabelece  que  

os  órgãos  do  Poder  Judiciário devem elaborar e implementar Planos de 

Logística Sustentável –PLS, cuja gestão está prevista no Art. 4º da Resolução 

CNJ n. 400/2021. 

Neste Tribunal, o PLS 2020-2025 foi instituído através da Portaria TRE-RO 

n.131/2020. Após consulta ao referido Plano, verificou-se que não há ações e 

estratégias voltadas ao desenvolvimento sustentável diretamente associadas à 

contratação destes serviços. 

Todavia, o Art. 21 da Resolução CNJ n. 400/2021 estatui que as aquisições 

e  contratações  realizadas pelos  órgãos  do  Poder  Judiciário  devem  

observar  os  critérios  de  sustentabilidade  quanto  aos bens, serviços e obras, 

citando entre eles alguns que constam da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 

01/2010 que, de igual forma, também dispõe sobre critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou 

obras pela Administração Pública Federal. 

Nesse sentido, como requisitos sociais e ambientais, a empresa prestadora dos 

serviços deverá: 

a) Usar equipamentos homologados pela Anatel e ABNT, no que diz respeito 

a normas ambientais; 

b) Para habilitação referente aos itens 19, 21, 22 e 23 (banheiros 

químicos) inclusos no objeto deste Projeto Básico, serão exigidos os 

documentos de Licenciamento Ambiental de Operação - LAO e Licença da 

Vigilância Sanitária - ANVISA, ambos expedidos por órgãos competentes 

para licenciar a instalação e operação de atividades e empreendimentos que 
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utilizam recursos naturais, ou que sejam potencialmente poluidores ou ainda 

que possam causar degradação ambiental; 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução de serviços; 

c) Dar preferência ao uso de bens constituídos por material reciclado,atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2; 

e) Todos  documentos  ou  artefatos  gerados  pela  contratada,  salvo 

manifestação  explícita  pelo  TRE-RO deverão ser entregues em formato 

digital respeitando-se as normas técnicas. 

A qualquer momento, a fiscalização ou a gestão do contrato poderá realizar 

diligências e eventualmentenotificar a empres ontratada para comprovar o 

cumprimento dessas exigências. 

  

6. DAS COTAÇÕES DE PREÇO E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 O prazo de validade da Proposta será de 90 (noventa) dias. 

Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, 

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, frete, lucro e quaisquer outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta Cotação de Preços. 

As propostas apresentadas mediante preenchimento do formulário de cotação 

de preços serão julgadas em relação ao menor preço e o atendimento das 

especificações, sendo declarado vencedora a empresa que ofertar o menor 

preço para os itens ofertados e se encontre regular com os documentos de 

habilitação exigidos neste Projeto Básico. 

6.2 Visando a contratação direta do objeto, acudiram em atender ao 

chamamento da Administração, as empresas do ramo elencadas abaixo que 

enviaram devidamente preenchidas as cotações de preços: 

Propostas obtidas: 
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Ite

m  
  Objeto 

Quantid

ade A 

Quantid

ade de 

diárias 

B 

Valor do 

objeto 

/diária 

Luamarte 

Preço 1 

Val

or 

do 

obj

eto 

/diá

ria 

Pre

ço 

2 T

end

asC

olo

mb

o 

Valo

r do 

objet

o / 

diári

a 

Preç

o 

3 Ta

balip

a 

Valor do objeto / 

diária Notaro 

Preço 4 

Valor 

do 

objeto 

/diária 

Preço 

5 

Tendas 

Show 

5 GM 

Tendas

 do 

tipo 

pirami

dal, 

5x5m 

2 3 
R$ 

1.400,00 

      

      

  

1.3

00,

00 

        

        

        

-   

                       -   
 2.00

0,00 

7 VH 

Tendas

 do 

tipo 

pirami

dal, 

5x5m 

2 3 
R$ 

1.400,00 

      

      

    

 68

0,0

0 

-   -   -   

8 CL 

Tendas

 do 

tipo 

pirami

dal, 

5x5m 

2 3 
R$ 

1.400,00 

6

8

0,

0

0 

35

0,0

0* 

800,00 -   

9 
CA

C 

Tendas

 do 

tipo 

pirami

dal, 

5x5m 

2 3 
R$ 

1.400,00 

6

6

5,

0

0 

-   -   -   

10 SL Tendas 1 3 NC 6 -   -      -   
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Z  do 

tipo 

pirami

dal, 

5x5m 

0

0,

0

0 

11 
AR

IQ 

Tendas

 do 

tipo 

pirami

dal, 

5x5m 

1 3 
R$ 

1.600,00 

6

0

0,

0

0 

-   -   
1.000

,00 

12 
JIP

A 

Tendas

 do 

tipo 

pirami

dal, 

5x5m 

1 3 
R$ 

1.600,00 

6

0

0,

0

0 

-   -   -   

19 GM 

Banhei

ro 

Quími

co 

2 3 
R$ 

1.400,00 

8

0

0,

0

0 

-   -   -   

21 
VH

A 

Banhei

ro 

Quími

co 

2 3 R$ 900,00 

3

0

0,

0

0 

-   -   -   

22 
AR

IQ 

Banhei

ro 

Quími

co 

2 3 R$ 900,00 

3

0

0,

0

0 

-   -   -   

23 
JIP

A 

Banhei

ro 

Quími

co 

2 3 R$ 900,00 

3

0

0,

0

0 

-   -   -   

30 GM 
Cadeir

as 
60 3 

 R$        

 20,00 
5,

0
-   -   - 
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plástic

as 

0 

31 
PV

H 

Cadeir

as 

plástic

as 

300 3 
 R$        

 10,00 

5,

0

0 
-   -   -   

32 CL 

Cadeir

as 

plástic

as 

30 3 
 R$        

 20,00 

5,

0

0 

2,0

0* 
-   -   

33 
CA

C 

Cadeir

as 

plástic

as 

40 3 
 R$        

 20,00 

5,

0

0 
-   -   -   

34 
OP

O 

Cadeir

as 

plástic

as 

30 3 
 R$        

 30,00 

5,

0

0 
-   -   -   

35 
A 

FL 

Cadeir

as 

plástic

as 

30 3  NC  
5,

0

0 
-   -   -   

36 
SL

Z 

Cadeir

as 

plástic

as 

20 3  NC  
5,

0

0 
-   -   -   

37 
AR

IQ 

Cadeir

as 

plástic

as 

100 3 
 R$        

 20,00 

5,

0

0 
-   -   -   

38 
JIP

A 

Cadeir

as 

plástic

as 

30 3 
 R$        

 30,00 

5,

0

0 
-   -   -   

39 
PV

H 

Cadeir

as 

plástic

as 

30 2 
 R$        

20,00 

5,

0

0 
-   -   -   

40 
PV

H 

Cadeir

as 
30 2 

 R$        

 20,00 
5,

0
-   -   -   
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plástic

as 

0 

  

A Coordenadoria de Serviços Gerais realizou pesquisa no mercado local para 

identificar as empresas do ramo, tendo realizado contato por telefone e 

encaminhado para o e-mail das respectivas empresas o formulário de cotação 

de preços 03/2022 da presente contratação (evento 0818512). 

Registre-se que foram contatadas e enviadas as cotações para empresas e 

também encaminhadas às zonas eleitorais para busca local. No entanto, apenas 

cinco empresas responderam, a maioria possui as certidões fiscais e - dentre 

estas - um cotante do municipio de Colorado D'Oeste é pessoa física(*) e sua 

escolha implicaria em segunda contratação e atendimento de exigências não 

previstas no Termo de Referência original, motivo pelo qual deixamos de 

apontar como proposta selecionada. 

  

Da análise dos preços apresentados restou vencedora a empresa  LIMA & 

SILVA LTDA - ME (Tendas Colombo), CNPJ 08.156.871/0001-00, com o 

valor de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil duzentos e cinquenta reais) tendo 

sido considerando a melhor proposta (0820229), dentro do valor estimado no 

Pregão Eletrônico n.  11/2022, e consoante valor praticado no mercado: 

Ite

m  
  Objeto 

Quantida

de A 

Quantida

de de 

diárias B 

Média do 

objeto 

unitário por 

dia C 

Valor do objeto 

/diária Preço 

2 TendasColom

bo 

Valor 

dos 

Itens  

5 GM 

Tendas 

do tipo 

piramid

al, 5x5m 

2 3 
 R$                

529,56 

                       

1.300,00 
- 

7 VH 

Tendas 

do tipo 

piramid

al, 5x5m 

2 3 
 R$                

684,49 

                           

680,00 

     

4.080,0

0 

8 CL 
Tendas 

do tipo 
2 3 

 R$                

684,49 

                           

680,00 

     

4.080,0

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848168&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81ea1b079ceefecaeea8ade66ad12fe65198fe7aa3ccf355d414354b09ea2634
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849931&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=600db73c5afae713f8defdb74a56ac0380490e4006e13df3b1f2a6862e5553d8
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piramid

al, 5x5m 

0 

9 CAC 

Tendas 

do tipo 

piramid

al, 5x5m 

2 3 
 R$                

667,82 

                           

665,00 

     

3.990,0

0 

10 SLZ 

Tendas 

do tipo 

piramid

al, 5x5m 

1 3 
 R$                

642,82 

                           

600,00 

     

1.800,0

0 

11 
ARI

Q 

Tendas 

do tipo 

piramid

al, 5x5m 

1 3 
 R$                

642,82 

                           

600,00 

     

1.800,0

0 

12 JIPA 

Tendas 

do tipo 

piramid

al, 5x5m 

1 3 
 R$                

642,82 

                           

600,00 

     

1.800,0

0 

19 GM 

Banheir

o 

Químico 

2 3 
 R$                

486,67 

                           

800,00 
- 

21 
VH

A 

Banheir

o 

Químico 

2 3 
 R$                

503,33 

                           

300,00 

     

1.800,0

0 

22 
ARI

Q 

Banheir

o 

Químico 

2 3 
 R$                

486,67 

                           

300,00 

     

1.800,0

0 

23 JIPA 

Banheir

o 

Químico 

2 3 
 R$                

495,00 

                           

300,00 

     

1.800,0

0 

30 GM 
Cadeiras 

plásticas 
60 3 

 R$               

     6,80 

                          

      5,00 
- 

31 PVH 
Cadeiras 

plásticas 
300 3 

 R$               

     6,80 

                          

      5,00 

     

4.500,0

0 

32 CL 
Cadeiras 

plásticas 
30 3 

 R$               

     7,09 

                          

      5,00 

         

450,00 

33 CAC 
Cadeiras 

plásticas 
40 3 

 R$               

     6,80 

                          

      5,00 

         

600,00 

34 OPO Cadeiras 30 3  R$                                                  
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plásticas      6,80       5,00 450,00 

35 
A 

FL 

Cadeiras 

plásticas 
30 3 

 R$               

     6,80 

                          

      5,00 

         

450,00 

36 SLZ 
Cadeiras 

plásticas 
20 3 

 R$               

     6,80 

                          

      5,00 

         

300,00 

37 
ARI

Q 

Cadeiras 

plásticas 
100 3 

 R$               

     6,80 

                          

      5,00 

     

1.500,0

0 

38 JIPA 
Cadeiras 

plásticas 
30 3 

 R$               

     7,04 

                          

      5,00 

         

450,00 

39 PVH 
Cadeiras 

plásticas 
30 2 

 R$               

     6,80 

                          

      5,00 

         

300,00 

40 PVH 
Cadeiras 

plásticas 
30 2 

 R$               

     6,80 

                          

      5,00 

         

300,00 

    
Valor do 

Contrato 
        

   

32.250,

00 

Apesar da empresa ter emitido proposta no valor de R$ 45.000,00, contudo os 

itens pertinentes ao município de Guajará Mirim não lograram êxito na 

proposta do licitante, apesar de ser o menor preço proposto dentre as empresas 

cotantes, motivo pelo qual decidimos pela retirada dos itens daquela 

ZE da presente contratação. 

  

7.  DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO EM TODOS OS ITENS: 

Visando aferir a regularidade dos licitantes, deverão ser apresentados, para 

habilitação, sem prejuízo de outros documentos legalmente exigíveis: 

a) Certidão Negativa de Débito da Fazenda nacional ou INSS; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; e, 

d) Certidão negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade emitida 

pelo CNJ. 
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8 – DA CLÁUSULA DE ADERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 

A contratação do serviço de locação de equipamentos discriminado no 

presente Projeto Básico está prevista no planejamento orçamentário desta 

Unidade para o exercício de 2022, devendo a despesa pleiteada ser custeada 

pelo Orçamento de Pleitos Eleitorais do exercício de 2022, e complementado 

em caso de necessidade pelo orçamento conforme demonstrado no quadro 

abaixo: 

FONTE ORÇAMENTÁRIA 

CATEGORIA (TIPO DE 

ORÇAMENTO) 
Pleito Eleitoral 2022 

AGREGADOR 
Apoio Administrativo, técnico e 

Operacional 

DESPESA AGREGADA 

Fechamento do cadastro de 

eleitores  

Comissão de transporte 

Divulgação do resultado 

Auditoria de Urnas 

PLANO INTERNO 
DIV  SERVIC 1 

DIV SERVIC 2 

VALOR ESTIMADO RESERVADO NO 

ORÇAMENTO 2022 

R$ 60.000,00 –  1º TURNO; 

R$ 20.000,00 –  2º TURNO. 

  

9 - REQUISITOS PARA CONTRTAÇÃO  

9.1 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

Os preços das propostas deverão prever todos os custos diretos e indiretos 

para a execução integral dos serviços a serem contratados. 

O valor estimado neste Projeto Básico deverá ser o parâmetro máximo de 

preço aceito na proposta de cada licitante. Desta forma, não poderão ser 

consideradas as propostas que apresentarem preços unitários ou globais 
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superiores aos estimados pela Administração, devendo a proposta, nesse caso, 

ser recusada. 

9.2 HABILITAÇÃO: 

Habilitação jurídica:  Tratando-se de sociedades comerciais as licitantes 

deverão apresentar o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e 

respectivas alterações, devidamente registrado. Tratando-se de sociedades por 

ações, os atos constitutivos deverão estar acompanhados do de documentos de 

eleição de seus administradores, em ambos os casos comprovando que a 

empresa exerce atividades compatíveis com o objeto do presente Projeto 

Básico. 

Habilitação fiscal e trabalhista: A licitante deverá estar regular junto ao 

SICAF e/ou apresentar comprovante de regularidade perante à Fazenda 

Federal e/ou Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), bem como apresentar a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e a Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNJ); 

Habilitação técnica: 

I - Para efeito de cumprimento dos critérios de sustentabilidade exigidos no 

art. 6º, incisos I e VII da Instrução Normativa n. 01/2010/SLTI, somente para 

habilitação referente aos itens 15 a 23 (banheiros químicos), serão exigidos os 

documentos de Licenciamento Ambiental de Operação - LAO e Licença 

da Vigilância Sanitária - ANVISA, ambos expedidos por órgãos 

competentes para licenciar a instalação e operação de atividades e 

empreendimentos que utilizam recursos naturais, ou que sejam potencialmente 

poluidores ou ainda que possam causar degradação ambiental. 

  

10.0-DA CONTRATAÇÃO 

A adjudicatária será formalmente convocada para assinatura do contrato de 

acordo com a minuta do edital adaptado à proposta vencedora, observadas as 

disposições da Lei n. 10.520/2002 e, de forma subsidiária, a Lei n. 8.666/93. 

O contrato regulará a relação entre a Administração Contratante e a 

Contratada. 

10.1. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
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No ato da assinatura do contrato a adjudicatária deverá apresentar 

regularidade junto ao SICAF e, caso não comprove, deverá exibir, no prazo 

fixado para sua assinatura, certidões comprovando a regularidade de Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e 

Conselho Nacional de Justiça. Na hipótese de irregularidade do registro no 

SICAF e de outras certidões, a adjudicatária deverá regularizar a sua situação 

no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e neste Projeto Básico.   

Verificada a conformidade dos documentos exigidos, a Administração 

disponibilizará por e-mail um canal eletrônico de comunicação de dados (link) 

para que a adjudicatária realize seu cadastramento no Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI do TRE-RO. 

Após a realização do cadastro e liberação pela Seção de Contratos, a 

adjudicatária será convocada para assinar o contrato no referido sistema, nos 

Termos da minuta ajustada à proposta vencedora, devendo realizar 

a assinatura eletrônica no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a 

solicitação da Seção de Contratos. 

Na eventualidade de problemas na utilização do SEI, a Seção de Contratos 

remeterá, por e-mail, arquivo digital contendo o inteiro teor do contrato para 

impressão, assinatura e devolução direta ou via postal. Nessa situação, contar-

se-á o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de confirmação de 

recebimento do e-mail pela compromissária. O prazo de convocação poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração.  

Com a assinatura do contrato a contratada se obriga a realizar o objeto da 

licitação nas condições, preços e prazos estabelecidos pelas regras contratuais, 

no edital de Pregão e seus anexos e na sua proposta, sob pena da aplicação das 

sanções legais, editalícias e contratuais. 

Integrarão o contrato, para todos os efeitos legais o edital de Pregão e seus 

Anexos e a proposta vencedora da contratada, independentemente de 

transcrição. 

À relação contratual, além das disposições previstas no Edital de Pregão, 

aplicam-se as normas da Lei n. 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, a Instrução Normativa TRE/RO n. 004/08 - ou outra norma do 
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TRE/RO que venha a substituí-la ou alterá-la. Supletivamente, a Lei n. 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e, por fim, as regras gerais do 

Código Civil Brasileiro. 

O descumprimento injustificado, pela adjudicatária, das obrigações 

estabelecidas neste capítulo implicará a decadência do direito à contratação, 

situação em que os licitantes remanescentes poderão ser chamados na ordem 

de classificação para fazê-lo em igual prazo e condições (§ 2º do art. 64 da Lei 

n. 8.666/93), sujeitando-se a adjudicatária, também, à multa de 30% (trinta 

por cento) incidente sobre o valor a ela adjudicado (art. 7º da Lei n. 

10.520/2002 - Não celebrar o contrato). 

A Carta-Contrato terá vigência da data de sua assinatura até o dia 19/12/2022. 

O prazo de execução dos serviços obedecerá o cronograma informado no item 

2.1 deste Projeto Básico. 

  

10.2  OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

São obrigações da CONTRATANTE: 

1. Solicitar formalmente à Contratada, mediante requisição dos serviços, 

com até 05 (cinco) dias corridos de antecedência, a quantidade, horário 

e endereço de entrega e recolhimento; 

a) Receber os objetos devidamente higienizados nos locais especificados no 

presente instrumento, por meio de Termo de Recebimento (Termo de 

Recebimento e Devolução de Material - Anexo I), no qual deverão constar as 

condições apresentadas pelo objeto locado (vistoria completa) e a 

discriminação de seus acessórios e equipamentos, bem como a data e a hora 

da efetiva entrega nos locais onde serão utilizados; 

b)O materiais serão recusados se estiverem em desacordo com as exigências 

estipuladas neste Projeto Básico, no Edital ou na carta-contrato, ou, ainda, se 

apresentarem quaisquer vícios de qualidade ou impropriedades para o uso. 

c) Disponibilizar os objetos locados para recolhimento pela CONTRATADA, 

a partir das 08h00 do dia seguinte à realização do evento, devendo a referida 

operação ser processada por meio de Termo de Devolução devidamente 

assinado pelo fiscal do contrato e pelo representante da empresa locadora; 
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d) Responsabilizar-se por todos os danos ocasionados aos objetos, durante o 

período em que os mesmos estiverem sob sua responsabilidade; 

2.   Manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços 

que tenham sido realizados pela CONTRATADA; 

3. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

desta; 

4. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela Contratada; 

5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estipulado neste 

instrumento. 

  

10.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

1. Realizar o objeto da Carta-Contrato nas condições, preços e prazos 

estabelecidos no Edital de Pregão Eletrônico, na proposta da Contratada 

e no Contrato, atendendo às solicitações do Contratante, conforme 

cronograma, endereços, condições e especificações discriminadas no 

Projeto Básico; 

2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Carta-

Contrato, sem prévia anuência do CONTRATANTE; 

3. Manter-se, durante a execução da Carta-Contrato, em situação de plena 

regularidade junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF ou apresentar, sempre que solicitado, 

comprovação de sua adimplência com a Fazenda Pública, ao Instituto 

Nacional de Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Conselho Nacional de Justiça e à Justiça do 

Trabalho; 

4. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do 

CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA prestar todos os 

esclarecimentos solicitados e acatar as reclamações formuladas; 
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5. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços 

objeto do Contrato, não podendo ser arguido para efeito de exclusão de 

responsabilidade o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização 

ou acompanhamento da execução dos referidos serviços; 

6. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução 

dos serviços incidentes na execução do contrato; 

7. Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do Contratante, 

acréscimos ou supressões do objeto do contrato em até 25 % (vinte e 

cinco por cento) do valor estimado na Cláusula sexta, na forma do 

artigo 65,§ § 1º  e 2º, da Lei 8.666/93; 

8. Responder por quais quer compromissos assumidos com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato; 

9. Comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de 

contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 

membros ou juízes vinculados a este Tribunal; 

10. Cumprir, no prazo determinado na notificação expedida, determinação 

do fiscal ou do gestor do contrato para adimplemento de obrigação 

contratual, em especial quanto à manutenção de compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

11. Entregar os objetos especificados nos endereços discriminados no 

presente Instrumento ou outro a ser informado pela contratante no ato 

da requisição, no horário estipulado para o início do serviço contratado, 

devidamente limpos e higienizados, e em perfeitas condições de 

utilização e funcionamento; 

12. Entregar as grades de isolamento no horário informado neste Projeto 

Básico;  

13. Recolher os objetos locados a partir das 08h00 do dia imediatamente 

posterior ao término da diária; 

13. b) Entregar os objetos especificados nos itens 03 e 04 nos endereços a 

serem informados oportunamente pela Coordenadoria de Segurança das 

Eleições (COSE), no mínimo 13 locais de votação do perímetro urbano 

de PVH, no horário estipulado para o início do serviço contratado, 
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devidamente limpos e higienizados, e em perfeitas condições de 

utilização e funcionamento; 

c) Instalar as grades de isolamento em 13 locais de votação (escolas) do 

perímetro urbano de PVH, entre 5h00 e 7h00 dos dias 02 e 30 /10/2022; 

d) Recolher os objetos locados a partir das 17h00 dos dias 02 e 

30 /10/2022; 

e) Substituir, em caso de mau funcionamento, os objetos que 

apresentarem problemas, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar 

da data da comunicação da ocorrência pelo CONTRATANTE; 

14. Substituir, em caso de mau funcionamento, os objetos que 

apresentarem problemas, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar 

da data da comunicação da ocorrência pelo CONTRATANTE; 

  

11– DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mediante ordem bancária - ou por meio de 

ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras – através do 

Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, até o 5º (quinto) dia útil, contado da 

data em que a Fatura/Nota Fiscal for devidamente atestada pelo Fiscal do 

contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive quanto à legislação 

Municipal do Imposto sobre Serviços - ISS. 

O pagamento será efetuado por evento ocorrido ou turno da eleição, após o 

recolhimento do material locado. 

No ato do pagamento, a contratada deverá apresentar situação de regularidade 

perante a Fazenda Pública Federal, a Seguridade Social, a Justiça do Trabalho 

e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Nenhum pagamento será efetuado à futura contratada, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
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taxa de compensação financeira devida, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

  

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)                           I = (6/100)              I = 0,00016438 

     365                                     365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

A compensação financeira prevista neste item será incluída em fatura/nota 

fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 

  

12.  DAS SANÇÕES 

Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/1993, nas hipóteses de atraso 

injustificado na execução dos serviços, ensejará a aplicação de multa de mora 

à contratada no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor dos serviços, 

por hora de atraso na entrega ou na substituição do objeto, até o limite de 05 

(cinco)  horas, podendo ser configurada a hipótese de inexecução do 

CONTRATO, quando for configurado atraso superior a seis horas. 

Poderão ser aplicadas à contratada, nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, 

nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações estipuladas em 

edital e seus anexos, as seguintes penalidades: 
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a) advertência; 

b) multa de até 30% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

10.3 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/02 e do artigo 28 do Decreto 

5.450/2005, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, sujeitar-se-

á à penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Federal por prazo de até 05 (cinco) anos e, sendo o caso, será 

descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais e multa, 

a LICITANTE que: 

a) deixar de entregar documentação exigida no edital; 

b)  apresentar documentação falsa; 

c) não mantiver a proposta; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) fizer declaração falsa; 

f) cometer fraude fiscal. 

g) não celebrar o contrato. 

h) ensejar o retardamento da execução do contrato. 

i) falhar ou fraudar a execução 

O valor da multa ou condenação, eventualmente aplicadas à CONTRATADA, 

deverá ser recolhido através de GRU à Conta Única do Tesouro Nacional no 
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prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação do responsável, sob 

pena de inscrição na Dívida Ativa da União (Lei 6.830/80); 

O valor da multa ou condenação, eventualmente aplicadas à Contratada, 

deverá ser automaticamente descontada do pagamento da fatura a que fizer 

jus. 

No caso de o valor de pagamento a que fizer jus a Contratada não for 

suficiente para cobrir o montante da multa ou da condenação aplicadas, aquele 

valor será recolhido ao Tesouro Nacional, devendo o saldo do valor das 

penalidades aplicadas ser recolhido através de GRU à Conta Única do 

Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

notificação do responsável, sob pena de inscrição na Dívida Ativa da União 

(Lei 6.830/80); 

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste Tribunal, o valor da 

multa ou condenação, eventualmente aplicadas a mesma, deverá ser recolhido 

através de GRU à Conta Única do Tesouro Nacional no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da notificação do responsável, sob pena de inscrição na 

Dívida Ativa da União (Lei 6.830/80); 

Caso a Contratada não recolha o valor informado na GRU no prazo 

estabelecido no item 10.7, seu valor será corrigido com juros de mora 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 

ao do pagamento, conforme determina o art. 29 e 30 da Lei 10.522/2002 e o 

Acórdão n. 1.603/2011 do Tribunal de Contas da União. 

Se a contratada não recolher o valor da multa ou da condenação, 

eventualmente aplicadas, dentro estabelecido na notificação, seus dados serão 

encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa da 

União devidamente corrigido pela SELIC (Decisão TCU n. 1.122/00 – 

Plenário, publicada no DOU de 01/06/01). 

No mesmo ato o responsável será notificado de que a ausência do 

recolhimento no prazo máximo de 75 (setenta e cinco) dias poderá ensejar sua 

inscrição no Cadin (Art. 2º, § 2º da Lei 10.522/02); 

Os responsáveis pelas multas e demais obrigações não quitadas e desde que 

não inscritas na Dívida Ativa da União ou no Cadastro Informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), poderão ainda ser inscritos no 

Cadastro Interno de Inadimplentes do TRE/RO – CAI2. 
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As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

causar à Administração contratante. 

Da aplicação de penalidades sempre caberão recursos ou pedido de 

reconsideração, com procedimento disciplinado pela referida IN TRE/RO n. 

004/08. 

  

13. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

A Gestão do Contrato será exercida pela Coordenadoria de Serviços Gerais 

COSEG do TRE/RO, ou seu substituto legal, em sua ausência. 

A fiscalização dos serviços será de responsabilidade do Chefe de Cartório do 

município de execução dos serviços, e, na capital, o fiscal será o Coordenador 

de Serviços Gerais e pela Assessoria de Planejamento (ASPLAN) e 

Coordenadoria de Segurança das Eleições (COSE), ou seu substituto legal, em 

sua ausência, para acompanhamento do recebimento e devolução dos 

materiais requisitados, atestando e conferindo suas quantidade e qualidade, 

cabendo a todos:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução física dos serviços “in loco”; 

b) Apontar as faltas cometidas pela Contratada, solicitando correções e 

substituições;  

c) Emitir termo de recebimento e devolução do objeto contendo data e hora. 

A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos 

trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a Contratada da 

responsabilidade pela execução dos serviços. 

Os procedimentos adotados são os previstos neste Projeto Básico, na Instrução 

Normativa TRE-RO nº 04/2008 e na legislação em vigor. 

  

14. DOS ANEXOS 
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Seguem anexos ao presente Projeto Básico Modelo para Termo de 

Recebimento e Devolução de Material - Anexo I. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por IRLÊDA MARIA SOARES DA 

SILVA, Coordenador(a), em 26/04/2022, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o códig 
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Av. Presidente Dutra, 1889 - Bairro Baixa da União - CEP 76801-976 - Porto Velho - RO - www.tre-ro.jus.br 

PROCESSO: 0001165-54.2022.6.22.8000 

INTERESSADO: Coordenadoria de Obras, Manutenções e Serviços Gerais – 

COMSEG0818508 

ASSUNTO: Dispensa – Art. 24, V, da Lei nº 8.666/93 – Contratação de 

serviço de locação de equipamentos tais como banheiros químicos portáteis, 

cadeiras de PVC e tendas com vistas ao atendimento da demanda advinda do 

Fechamento de Cadastro e do Pleito Eleitoral de 2022 – análise. 

  

PARECER JURÍDICO Nº 4 / 2022 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I – RELATÓRIO  

  

01. Trata-se de solicitação da Coordenadoria de Obras, 

Manutenções e Serviços Gerais – COMSEG, objetivando contratação direta 

da locação de bens móveis e equipamentos (tendas, banheiros químicos e 

cadeiras plásticas) oriundos de itens desertos/fracassado do Pregão 

Eletrônico nº 011/2022, objeto do processo SEI nº 0002793-

15.2021.6.22.8000, conforme Termo de Abertura (0818508). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848164&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=df93262fb189628d166b47c107d94ad23d315e31de720222242e88ae375dc2f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848164&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=df93262fb189628d166b47c107d94ad23d315e31de720222242e88ae375dc2f6
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02. O Projeto Básico n. 1/2022-

PRES/DG/SAOFC/COMSEG constante do evento 0820093, 

complementado pela Cotação de Preços nº 03/2022 (0818512), contém a 

especificação do objeto, justificativa, planejamento estratégico, critérios de 

sustentabilidade, valor, aderência ao plano orçamentário, condições de 

habilitação, requisitos de validade da proposta, critérios de aceitação do 

objeto, obrigações das partes e penalidades, sanções administrativas, gestão 

e fiscalização. 

03. Mediante Despacho nº 813/2022 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0820305), o secretário da SAOFC 

manifesta aquiescência à contratação direta com a empresa LIMA & SILVA 

LTDA - ME (Tendas Colombo), CNPJ 08.156.871/0001-00, com o valor de 

R$ 32.250,00 (trinta e dois mil duzentos e cinquenta reais) tendo sido 

considerada a melhor proposta (0820229) dentro do valor estimado no 

Pregão Eletrônico n.  11/2022, consoante valor praticado no mercado. Em 

seguida, encaminha os autos à COMAP, para a análise do PB; à COFC, para 

programação orçamentária da despesa; à SECONT, para elaboração da 

minuta de contrato; e, por último, a esta Assessoria Jurídica, para análise e 

emissão de parecer jurídico, com vistas ao retorno dos autos ao Gabinete da 

SAOFC para a devida manifestação e prosseguimento do feito. 

04. Em análise preliminar, a COMAP detectou a 

necessidade de adequações, conforme registrado na Solicitação de 

Diligência da COMAP (0820414), a fim de que seja juntada pela unidade 

solicitante a Solicitação de Contratação, Estudo Técnico Preliminar e 

Informação Conclusiva do Valor Estimado. 

05. Finalizados os ajustes necessários para atendimento da 

Solicitação da COMAP (0820414), a COMSEG juntou aos autos a 

Solicitação de Contratação (0820446), o Estudo Técnico Preliminar para 

Dispensas e Inexigibilidades - ETP (0820460) e a Informação Conclusiva 

sobre o Valor Estimado (0820482). 

06. Em observância ao Despacho n. 813/2022 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0820305), a COFC informa que trata-se 

de despesa prevista no planejamento orçamentário do exercício, adequada e 

compatível orçamentária e financeiramente com a lei orçamentária anual, o 

plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias referentes a este 

exercício financeiro (LC nº 101/2000, art. 16, II, c/c o § 4º, I do mesmo 

artigo). Em complemento, registra que a proposta orçamentária deste TRE-

RO para o exercício 2022 está registrada no processo nº 0003698-

54.2020.6.22.8000 (0820343). Na sequência, a SPOF juntou aos autos o 

Pré-empenho e programação orçamentária no valor total de R$ 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849792&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=12a3627344f04eb29e616a6ddbf7a200ca7c1a054af179f22aa2d01be9f15142
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848168&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81ea1b079ceefecaeea8ade66ad12fe65198fe7aa3ccf355d414354b09ea2634
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850009&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0d00cf40bafadca276d2104c88a76380161dc86cc37ae88292a24a680bab9de7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849931&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=600db73c5afae713f8defdb74a56ac0380490e4006e13df3b1f2a6862e5553d8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850122&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6db4b2c2c80a51cd79b425260c190b690ebdaca2d351587021e8757cb100cde1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850122&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6db4b2c2c80a51cd79b425260c190b690ebdaca2d351587021e8757cb100cde1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850154&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=651a61c0cab419408627d25336ecb92bed71613fbd86eadc1aba744ccfa89820
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850168&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=13407c3163934dacb5369a7dbf6a900347bd220aad0bb94734bbfa9de3e60020
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850190&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c987aa6a70b7ebd19ec0f01351f9423e7b9acb7ddd8d3fdfcbb696724e0efa0d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850009&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0d00cf40bafadca276d2104c88a76380161dc86cc37ae88292a24a680bab9de7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=664371&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cdf7e4755e602d6dd0fd6ce2eeb27f886dadf9ffde94542a55c1bc075d50d2cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=664371&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cdf7e4755e602d6dd0fd6ce2eeb27f886dadf9ffde94542a55c1bc075d50d2cc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850049&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=02508435b0fdc41281f802c24d96cb9e5636961e4c3e37998830f909685cc316
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32.250,00 (trinta e dois mil duzentos e cinquenta reais) para custear a 

despesa (eventos 0820394 e 0820396). 

07. Por sua vez a COMAP, na Análise de TR/PB nº 

46/2022 (0820551), concluiu que o PB juntado (0820093), complementado 

pela Cotação de Preços juntada no evento 0820229 e documentos de 

habilitação 0820238 da empresa LIMA & SILVA LTDA - ME (Tendas 

Colombo), CNPJ 08.156.871/0001-00, com o valor de R$ 32.250,00 (trinta 

e dois mil duzentos e cinquenta reais), e informação conclusiva juntada no 

evento (0820482), encontra-se em consonância com as normas gerais de 

contratações estabelecidas pelo disposto no disposto no art. 7º, § 2º e 

seguintes, c/c o art. 14, da Lei 8.666/93, atendidas as observações do 

primeiro quadro, pontos específicos. Ao final, caso a autoridade superior 

aprove o projeto básico, manifesta-se pela adjudicação de seu objeto à 

empresa acima indicada e a sua consequente contratação com fulcro no art. 

24, V, da Lei n. 8.666/93, com a ressalva da necessidade de apresentação 

pela contratada das licenças de Licenciamento Ambiental de Operação - 

LAO e Licença da Vigilância Sanitária - ANVISA. 

08. Em seguida a SECONT juntou aos autos a minuta de 

Carta-Contrato (0820619), com a remessa dos autos para análise jurídica 

(0820665). 

09. Assim instruído, o feito foi encaminhado para análise 

desta Assessoria Jurídica pela Remessa nº 115/2022 – 

PRES/DG/SAOFC/COMAP (0820961), com solicitação de urgência pela 

SAOFC. É o breve e necessário relato. 

  

II – ANÁLISE JURÍDICA 

  

2.1 – DA POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO  

10. Segundo o art. 24, inc. V, da Lei nº 8.666/93, a licitação 

poderá ser dispensada, mantendo todas as condições preestabelecidas, 

quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 

motivadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, 

mantidas, nesse caso, todas as condições preestabelecidas. O dispositivo 

abarca tanto a hipótese de certame licitatório anterior deserto ou fracassado 

quanto a situação de licitação com itens desertos ou fracassados, e ancora-se 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850101&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=17619f3aea987c6e5e0c658da7a8d3fff6933e922a130d70b812c19534e21055
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850103&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da145aeefee0503ff2b59bfccdc3b6aaa09ea9992fadd5043689e82f25a71e38
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850259&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=989d036a1d39462f21a53059bc3840e9f2f9a2d2cf964c01f525d18bcf537f73
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849792&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=12a3627344f04eb29e616a6ddbf7a200ca7c1a054af179f22aa2d01be9f15142
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849931&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=600db73c5afae713f8defdb74a56ac0380490e4006e13df3b1f2a6862e5553d8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849940&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=82ddaeaa16539ed505340d6b8f3ca59134db34a614c372e6969eaa428b2c5b3c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850190&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c987aa6a70b7ebd19ec0f01351f9423e7b9acb7ddd8d3fdfcbb696724e0efa0d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850328&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2617dacc1da1b6b8661a8cd59ddcbbfc6249c4444bde6fa41a25c06b34561def
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850375&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5d8d2133cfa390ea744811fc7d815c854cab4c08e0617ec78dc4876a5b335ca5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850681&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0c6076931fed86b4e51c1643e6966bea0fc3d8a8ca2368b2b4f58d077ca0890b
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no escólio de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, o qual afirma que “não se 

pode acolher como interessado àquele que comparece sem ter condições 

jurídicas para contratar” ou, ainda, aquele que “formula proposta que não 

atende aos requisitos do ato convocatório, ou vem a ter desclassificada sua 

proposta, na forma do art. 48 da Lei n. 8.666/93”. 

11. No caso em análise a contratação direta pretendida pela 

Coordenadoria de Obras, Manutenções e Serviços Gerais – COMSEG 

decorre de itens desertos/fracassado do Pregão Eletrônico nº 011/2022, 

objeto do processo SEI nº 0002793-15.2021.6.22.8000, subsumindo-se a 

contratação na hipótese prevista no art. 24, V, da Lei n. 8.666/93.   

12. Dessa feita, entende-se possível enquadrar a despesa 

no art. 24, V, da Lei nº 8.666/1993, realizando-se a 

contratação, diretamente, com empresa ofertante de menor preço para os 

serviços em comento, conforme cotações existentes, notadamente 

demonstração nos autos das condições mínimas para contratar com o setor 

público.  

  

2.2 - DA COTAÇÃO DE PREÇOS PARA A ESCOLHA 

DO FORNECEDOR 

13. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê, em seu 

art. 24, os casos de dispensa de licitação, nos quais, embora haja 

competição, é autorizado ao administrador a afastar o procedimento 

licitatório e contratar de forma direta. 

14. Entre as hipóteses elencadas no referido dispositivo 

legal está a dispensa em razão da ausência de interessados na licitação 

anterior, in verbis: 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, 

mantidas, neste caso, todas as condições; (sem grifo no original). 

  

15.  Consoante acima relatado, a contratação dos serviços 

em comento, é decorrente de itens desertos/fracassado no último certame 

(Pregão Eletrônico n. 11/2022, processo SEI 0002793-15.2021.6.22.8000), 

não restando outra opção  a solicitante/demandante COMSEG, a não ser a 

contratação direta. 

16. Sobre a cotação de preço levada a cabo no mercado 

local, ela é procedimento idôneo para o cumprimento dos requisitos legais 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
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de caráter genérico, aplicáveis às contratações diretas, quais 

sejam: a) a razão da escolha do fornecedor; e b) a justificativa do 

preço (art. 26, Parágrafo único, incisos II e III, da Lei nº 8.666/93). 

17.  A possibilidade de a Administração contratar 

diretamente não a isenta de comprovar a regularidade dos preços e 

desconsiderar propostas excessivas ou inexequíveis. A jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União - TCU é firme em indicar que a realização de 

pesquisa de preços, previamente à fase externa da licitação, é uma exigência 

legal para todos os processos licitatórios, inclusive para os casos de 

dispensa e inexigibilidade. 

18. No vertente caso, a cotação de preços se deu no mercado 

local entre empresas do ramo da atividade comercial que se quer contratar, 

com isso a Cotação de Preços nº 3/2022 (0818512 e 0818631) foi 

encaminhada para várias empresas, obtendo a proposta de apenas 05 (cinco) 

delas, todas aptas a contratar com o setor público, com regularidade fiscal 

completa, à época da cotação, conforme documentos juntados nos 

eventos 0820237, 0820238, 0820240, 0820241 e 0820242. 

19. Sobre a validade da cotação de preços, o Acórdão 

1.565/2015 – Plenário do TCU aponta que a pesquisa de preços para os 

casos de dispensa e inexigibilidade deve consistir de um mínimo de três 

orçamentos de fornecedores distintos, sendo “necessária a apresentação de 

justificativa adequada sempre que não for possível obter número razoável 

de cotações. Veja-se: 

A justificativa do preço em contratações diretas (art. 26, parágrafo único, inciso III, 

da Lei 8.666/1993) deve ser realizada, preferencialmente, mediante: (i) no caso 

de dispensa, apresentação de, no mínimo, três cotações válidas de empresas do 

ramo, ou justificativa circunstanciada se não for possível obter essa quantidade 

mínima; (ii) no caso de inexigibilidade, comparação com os preços praticados pelo 

fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. (sem grifo no original) 

  

20. Destarte, deve-se levar em consideração a cotação de 

preços realizada nos autos, muito embora exista a competitividade dos 

serviços pretendidos no mercado local, pois como bem citou a unidade no 

item 3.2, subitem 2, do PB 1/2022, a solicitação de contratação direta 

decorre de itens desertos/fracassado no último certame (Pregão Eletrônico 

n. 11/2022, processo SEI 0002793-15.2021.6.22.8000), subsumindo-se a 

contratação na hipótese prevista no art. 24, V, da Lei n. 8.666/93. 

21. Além disso, a etapa inicial para atendimento das 

demandas formuladas pelas Zonas Eleitorais se avizinha no primeiros dias 

de maio/2022, quando ocorre o fechamento do cadastro eleitoral, motivo 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848168&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81ea1b079ceefecaeea8ade66ad12fe65198fe7aa3ccf355d414354b09ea2634
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848291&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8d9e39caa9fdd48f3371f7f9c9f51992dab2e4c21c872779e2d9874c4a8f5b8e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849939&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4de6827eb8ec10ed61e6dcda12e12ef81a8980dc5f6e641d47c7f047592424cd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849940&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=82ddaeaa16539ed505340d6b8f3ca59134db34a614c372e6969eaa428b2c5b3c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849942&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=992124624ad92ed618268183a5cbf727f460079adfc1926506fecd80cdfb5d62
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849943&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0d4fc6e22e586c1a0bfe9dd111828e57dbd220174cb4dbbd8f563e9aee559e5c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849945&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6537d87bcbb6f9128ca31e4dddfcb8d63fa4719ff17118fe24e5812819a7598c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
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pelo qual torna-se impráticavel a repetição de novo certame, culminando na 

formulação do referido projeto básico visando a contratação direta prevista 

no inciso V do artigo 24 da Lei nº 8.666/93. 

22. Pois bem, verifica-se que o melhor preço obtido na 

cotação realizada foi oferecido pela empresa LIMA & SILVA LTDA - ME 

(Tendas Colombo), CNPJ 08.156.871/0001-00, com a melhor proposta, no 

valor de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil duzentos e cinquenta reais), dentro 

do valor estimado no último Pregão Eletrônico n. 11/2022, e consoante 

valor praticado no mercado, justificando, portanto, a escolha desse 

fornecedor. Logo, os requisitos legais constantes no art. 26, parágrafo 

único, incisos II e III, da Lei nº 8.666/93 estão preenchidos. 

23. Outro ponto importante é quanto à necessidade de 

regularidade perante o INSS e o FGTS da empresa a ser contratada 

diretamente. Veja-se: 

Contratação de serviços por dispensa de licitação: 2 - Prova de regularidade 

perante o INSS e o FGTS 

Ainda no que se refere à Denúncia formulada ao TCU que indicou irregularidades na 

realização de coleta de preços no âmbito da Companhia Docas do Espírito Santo – 

Codesa, para a contratação direta de serviços de diagramação e editoração do 

balanço de 2003 da empresa, para fins de publicação no Diário Oficial e em sítio da 

internet, foi informada pelo denunciante a dispensa indevida de comprovação de 

regularidade da contratada para com o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS - 

e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, contrariando jurisprudência 

do TCU. Um dos responsáveis alegou, em sua defesa, que norma interna da Codesa 

demandava apenas “verificação de regularidade junto ao Cadin, não fazendo 

qualquer menção à certidão de INSS e FGTS, que, sob sua ótica, seriam itens 

obrigatórios para licitação, desconhecendo sua exigência nos casos de contratação 

direta”. Em sua análise, a unidade instrutiva, ao rejeitar os argumentos do 

responsável, registrou a existência de normas constitucionais (caput e § 3º do art. 

195 da Constituição Federal de 1988) e legais (art. 2º da Lei 9.012 de 1995) que 

exigem prova de regularidade perante o INSS e o FGTS como condição para a 

contratação direta. Além disso, ainda conforme a unidade técnica, “A jurisprudência 

desta Corte é pacífica no sentido de que a regularidade junto ao INSS e ao FGTS é 

condição necessária a ser observada, inclusive nos casos de contratação direta”. O 

relator acolheu a manifestação da unidade técnica e votou pela procedência da 

denúncia, expedição de determinação corretiva à Codesa e levantamento do sigilo 

dos autos, no que foi acompanhado pelo Plenário. Precedentes citados: Decisão nº 

705/1994; Acórdãos nº 1.467/2003 e nº 361/2007, todos do Plenário do 

TCU. Acórdão nº 1782/2010-Plenário, TC-003.971/2009-9, rel. Min. Raimundo 

Carreiro, 21.07.2010. (sem grifo no original) 

  

24. No caso em estudo, a empresa que ofertou melhor 

proposta apresentou, à época da cotação de preços, sua regularidade fiscal e 

trabalhista, como se verifica nos documentos juntados no evento 0820238. 

Assim, este requisito está sendo observado pela Administração. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849940&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=82ddaeaa16539ed505340d6b8f3ca59134db34a614c372e6969eaa428b2c5b3c
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25. No entanto, conforme indicado pela unidade 

solicitante/demandante no item 5, alínea "b", do Projeto Básico, verbis: 

b) Para habilitação referente aos itens 19, 21, 22 e 23 (banheiros 

químicos) inclusos no objeto deste Projeto Básico, serão exigidos os documentos de 

Licenciamento Ambiental de Operação - LAO e Licença da Vigilância Sanitária - 

ANVISA, ambos expedidos por órgãos competentes para licenciar a instalação e 

operação de atividades e empreendimentos que utilizam recursos naturais, ou que 

sejam potencialmente poluidores ou ainda que possam causar degradação ambiental; 

  

26. Portanto, os documentos acima indicados (referentes ao 

licenciamento ambiental e licença ANVISA) devem ser apresentados pela 

empresa LIMA & SILVA LTDA - ME (Tendas Colombo), 

CNPJ 08.156.871/0001-00, devidamente atualizados e antes de efetivada a 

contratação. 

  

2.3 - DO PROJETO BÁSICO E DO INSTRUMENTO 

DO CONTRATO 

27. Constata-se que o Projeto Básico n. 1/2022-

PRES/DG/SAOFC/COMSEG constante do evento 0820093, 

complementado pela Cotação de Preços nº 03/2022 (0818512) e Informação 

Conclusiva do Valor Estimado (0820482), instrumentos devidamente 

analisados e aprovados pela COMAP (0820551), unidade competente para 

análise do instrumento, nos termos do inciso XXIV do art. 3º e art. 10 da 

Instrução normativa n. 04/2008/TRE/RO. Dessa forma, esta Assessoria 

Jurídica limitou-se à análise da legalidade do referido documento, consoante 

previsão do art. 11 da referida instrução normativa. Constatou-se que o PB 

possui os elementos essenciais definidos no inciso IX do art. 6º da Lei nº 

8.666/93. 

28. Quanto ao instrumento contratual, sua minuta com o 

registro das normas que irão regular a futura contratação 

(0809574), recebeu aprovação da assessoria jurídica no item 13 do Parecer 

Jurídico nº 59/2022 (0810198). 

29. Não obstante, em análise formal da minuta carreada 

nestes autos (0820619), verifica-se que os termos do referido instrumento 

encontram-se em conformidade com as regras da Lei nº 8.666/93, 

atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, não 

havendo reparos a fazer nessa seara, estando apto, portanto, a produzir todos 

os efeitos jurídicos pretendidos pela Administração. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849792&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=12a3627344f04eb29e616a6ddbf7a200ca7c1a054af179f22aa2d01be9f15142
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848168&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81ea1b079ceefecaeea8ade66ad12fe65198fe7aa3ccf355d414354b09ea2634
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850190&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c987aa6a70b7ebd19ec0f01351f9423e7b9acb7ddd8d3fdfcbb696724e0efa0d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850259&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=989d036a1d39462f21a53059bc3840e9f2f9a2d2cf964c01f525d18bcf537f73
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=839017&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a012bd27478269b6b97e14270e54d2effd59326a3de1c6bd07f4b73ab1fbe14f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=839654&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4c702c7fcaf4f7b840e6dd1732a49bc21517dc2327b8124d0dd77f6b4fb7e2eb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850328&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2617dacc1da1b6b8661a8cd59ddcbbfc6249c4444bde6fa41a25c06b34561def
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III – CONCLUSÃO 

  

30. Pelos elementos que instruem os autos, entende-se 

possível enquadrar a despesa no art. 24, V, da Lei nº 8.666/93, realizando-

se a contratação, diretamente, com a empresa LIMA & SILVA LTDA - 

ME (Tendas Colombo), CNPJ 08.156.871/0001-00, detentora da melhor 

proposta no valor de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil duzentos e cinquenta 

reais), além apresentar os documentos de habilitação e comprovar 

regularidade fiscal, devendo antes da contratação ser apresentados os 

documentos de Licenciamento Ambiental de Operação - LAO e Licença 

da Vigilância Sanitária - ANVISA. 

31. O Projeto Básico n. 1/2022-

PRES/DG/SAOFC/COMSEG (0820093), pode ser apresentado à autoridade 

competente para aprovação, caso assim entenda, em atendimento ao inciso 

I, § 2º, do art. 7º da Lei n. 8.666/93. 

32. Para cumprimento do art. 38, parágrafo único, da Lei n. 

8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os termos da minuta de Carta-

contrato (0820619), estando o instrumento apto a produzir todos os efeitos 

jurídicos pretendidos pela Administração. 

33. Por derradeiro, registre-se que esta Assessoria Jurídica 

analisou os aspectos formais e jurídicos da situação a ela submetida, já que 

impedida regimentalmente a pronunciar-se acerca dos aspectos técnicos 

associados ao objeto. 

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TAHIS SILVANA 

IOCCA, Assessor Jurídico, em 27/04/2022, às 16:51, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0820797 e o código CRC 34F8F4F9. 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849792&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=12a3627344f04eb29e616a6ddbf7a200ca7c1a054af179f22aa2d01be9f15142
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850328&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2617dacc1da1b6b8661a8cd59ddcbbfc6249c4444bde6fa41a25c06b34561def
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AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

PROCESSO: 0001165-54.2022.6.22.8000 

INTERESSADO: COORDENADORIA DE OBRAS, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS GERAIS 

ASSUNTO: Contratação direta de item fracassado em Pregão Eletrônico – 

Objeto: Contratação de serviço de locação de equipamentos tais como 

banheiros químicos portáteis, cadeiras de PVC e tendas com vistas ao 

atendimento da demanda advinda do Fechamento de Cadastro e do Pleito 

Eleitoral de 2022. 

DESPACHO Nº 454 / 2022 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo iniciado pela 

Coordenadoria de Obras, Manutenção e Serviços Gerais - COMSEG, 

visando à contratação direta da locação de bens móveis e equipamentos 

(tendas, banheiros químicos e cadeiras plásticas) oriundos de itens 

desertos/fracassado do Pregão Eletrônico nº 011/2022, objeto do processo 

SEI nº 0002793-15.2021.6.22.8000 (0818508).  

Para instrução dos autos, carreou-se o estudo técnico 

preliminar (0820460); a informação conclusiva sobre o valor estimado 

(0820482); e o projeto básico (0820093), contendo a descrição do objeto, a 

justificativa, alinhamento ao planejamento estratégico, critérios de 

sustentabilidade ambiental, valor da contratação, contrato, obrigações, 

sanções administrativas e gestão e fiscalização do contrato. 

Carreou-se, ainda, a cotação de preços para o serviço 

pretendido, verificando-se, ao final, que o melhor preço foi oferecido pela 

empresa Lima & Silva Ltda - ME, no valor de R$ 32.250,00 (trinta e dois 

mil duzentos e cinquenta reais). 

A COMAP manifestou–se pela regularidade do PB e 

adjudicação do objeto à referida empresa, por encontrar-se regularmente 

habilitada a contratar com a Administração Pública, em consonância com as 

normas gerais de contratações estabelecidas pelo art. 7º, § 2º e seguintes, c/c 

o art. 14, da Lei 8.666/93, para contratação direta com dispensa de licitação 

(0820551). 

A SPOF, em obediência ao Despacho n° 469/2022 da COFC 

(0820343), formalizou a reserva de dotações orçamentárias no SIAFI, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848164&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=df93262fb189628d166b47c107d94ad23d315e31de720222242e88ae375dc2f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850168&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=13407c3163934dacb5369a7dbf6a900347bd220aad0bb94734bbfa9de3e60020
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850190&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c987aa6a70b7ebd19ec0f01351f9423e7b9acb7ddd8d3fdfcbb696724e0efa0d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849792&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=12a3627344f04eb29e616a6ddbf7a200ca7c1a054af179f22aa2d01be9f15142
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850259&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=989d036a1d39462f21a53059bc3840e9f2f9a2d2cf964c01f525d18bcf537f73
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850049&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=02508435b0fdc41281f802c24d96cb9e5636961e4c3e37998830f909685cc316
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mediante a emissão de pré-empenho (0820394 e 0820396), para o custeio 

da despesa no presente exercício. 

A SECONT juntou aos autos a minuta da carta-contrato 

(0820619) e remeteu para análise da AJSAOFC para análise e parecer, 

tendo esta, por sua vez, aprovado seus termos, em cumprimento ao art. 38, 

parágrafo único, da lei nº 8.666/93. Ademais, aquela Assessoria Jurídica 

opinou pela possibilidade de enquadrar a despesa no art. 24, inciso V, 

daquela lei, realizando-se a contratação diretamente com a empresa, e pela 

regularidade do projeto básico (0820797).  

Por sua vez, a SAOFC reconheceu a situação de dispensa de 

licitação e se manifestou pela aprovação do ETP e do projeto básico; pela 

autorização da despesa, de forma direta, por dispensa de licitação; pela 

regularidade da informação conclusiva do valor estimado; pela contratação 

direta da empresa por dispensa de licitação, desde que haja atualização 

prévia dos documentos de habilitação antes da efetivação da contratação; 

pela publicação da dispensa no DJE, em respeito ao princípio da 

publicidade (0821020).  

Inicialmente, necessário esclarecer que, embora tenha sido 

publicada a Lei nº 14.133, em 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contrato Administrativo), seu artigo 191 combinados com o artigo 193 

permite a utilização da lei nº 8.666/93 por dois anos após a publicação da 

referida lei, momento este que ocorrerá a revogação daquela (1º/04/2023).  

Analisando os autos, verifica-se que a contratação dos 

serviços em comento é decorrente de itens desertos/fracassado no último 

certame (Pregão Eletrônico n. 11/2022, processo SEI 0002793-

15.2021.6.22.8000), não restando outra opção à solicitante/demandante 

COMSEG, a não ser a contratação direta.  

É possível enquadrar a despesa no art. 24, inciso V, da lei nº 

8.666/93, realizando-se a contratação, diretamente, com empresa ofertante 

de menor preço para os serviços em comento, conforme cotações existentes, 

notadamente demonstração nos autos das condições mínimas para contratar 

com o setor público. Além disso, a etapa inicial para atendimento das 

demandas formuladas pelas Zonas Eleitorais se avizinha, nos primeiros dias 

de maio/2022, quando ocorre o fechamento do cadastro eleitoral, motivo 

pelo qual torna-se impraticável a repetição de novo certame, culminando na 

formulação do referido projeto básico visando a contratação direta prevista 

no dispositivo suprarreferido.  

Sobre a cotação de preço levada a cabo no mercado local, 

ela é procedimento idôneo para o cumprimento dos requisitos legais de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850101&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=17619f3aea987c6e5e0c658da7a8d3fff6933e922a130d70b812c19534e21055
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850103&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=da145aeefee0503ff2b59bfccdc3b6aaa09ea9992fadd5043689e82f25a71e38
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850328&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2617dacc1da1b6b8661a8cd59ddcbbfc6249c4444bde6fa41a25c06b34561def
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850510&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2ec26a19d534bde25210100d46a92e473aacd4558a52f811278c6857570c365f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850741&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d61c801058ae83ef97377ee75560ae50336a6edaa8060a11e083552f928f084e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=758457&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=996ae810bd56ab34f0812bfd54f74421ed5f9d3acf90179ea9947047cb4333a9
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caráter genérico, aplicáveis às contratações diretas. No vertente caso, a 

cotação de preços se deu no mercado local entre empresas do ramo da 

atividade comercial que se quer contratar, com isso a Cotação de Preços nº 

3/2022 (0818512 e 0818631) foi encaminhada para várias empresas, 

obtendo a proposta de apenas 05 (cinco) delas, todas aptas a contratar com o 

setor público, com regularidade fiscal completa, à época da cotação, 

conforme documentos juntados nos 

eventos 0820237, 0820238, 0820240, 0820241 e 0820242.  

 Diante do exposto, com base nas atribuições de 

competências delegadas pelo art. 1º, inciso V, da Portaria nº 

66/2018/GP, RATIFICO a dispensa reconhecida pela SAOFC, constante 

do inciso V do artigo 24 da lei n. 8666/93 e, por consequência: 

1 - aprovo o ETP (0820460) e o Projeto Básico 1 

(0820093), porquanto possui os elementos mínimos essenciais definidos no 

inciso IX, do artigo 6º, da Lei 8.666/93; 

2 - autorizo a despesa, de forma direta, por dispensa de 

licitação, com fundamento no art. 24, inciso V, da lei nº 8.666/93; 

3 - aprovo a regularidade da informação conclusiva do valor 

estimado (0820482), em cumprimento ao item 44 do Anexo II da Portaria 

101/2021/CNJ e ao Acórdão TCU 2622/2015 - Plenário; 

4 - adjudico o objeto à empresa Lima & Lima Ltda. - 

ME, CNPJ nº 08.156.871/0001-00 e autorizo a emissão de Nota de 

Empenho em seu favor, no valor total de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil 

duzentos e cinquenta reais), desde que haja atualização prévia dos 

documentos de habilitação antes da efetivação da contratação, 

principalmente os documentos pontuados pela COMAP ao evento 

nº 0820551; e  

5 - determina a publicação da ratificação no DOU e no DJE, 

para cumprimento do disposto no art. 26 da Lei de Licitações e Contratos. 

À SAOFC para continuidade. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 28/04/2022, às 12:00, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848168&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81ea1b079ceefecaeea8ade66ad12fe65198fe7aa3ccf355d414354b09ea2634
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=848291&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8d9e39caa9fdd48f3371f7f9c9f51992dab2e4c21c872779e2d9874c4a8f5b8e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849939&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4de6827eb8ec10ed61e6dcda12e12ef81a8980dc5f6e641d47c7f047592424cd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849940&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=82ddaeaa16539ed505340d6b8f3ca59134db34a614c372e6969eaa428b2c5b3c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849942&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=992124624ad92ed618268183a5cbf727f460079adfc1926506fecd80cdfb5d62
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849943&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0d4fc6e22e586c1a0bfe9dd111828e57dbd220174cb4dbbd8f563e9aee559e5c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849945&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6537d87bcbb6f9128ca31e4dddfcb8d63fa4719ff17118fe24e5812819a7598c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850168&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=13407c3163934dacb5369a7dbf6a900347bd220aad0bb94734bbfa9de3e60020
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=849792&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=12a3627344f04eb29e616a6ddbf7a200ca7c1a054af179f22aa2d01be9f15142
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850190&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c987aa6a70b7ebd19ec0f01351f9423e7b9acb7ddd8d3fdfcbb696724e0efa0d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=850259&id_procedimento_atual=848163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=989d036a1d39462f21a53059bc3840e9f2f9a2d2cf964c01f525d18bcf537f73
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